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Nova renegociação dará desconto
de até 70% para dívida ativa

Governo deve investir até
R$ 80 bi em ferrovias
e rodovias até 2026
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Brasileiros retomam
vice-liderança no Dakar

Equipe brasileira segue firme apesar das dificuldades técnicas

A estreia do piloto campeão
sul-americano de Rally Raid,
Rodrigo Varela, em parceria com
o navegador Enio Bozzano Jú-
nior na edição 2024 do Rally
Dakar continua chamando a
atenção. Depois de vários in-
cidentes, que os obrigaram a
substituir o carro às pressas por
um equipamento improvisado,
o duo tem mostrado que o espí-
rito de aventura do Dakar tomou
conta do Team Brazil, equipe
formada por familiares e técni-
cos nacionais. Nesta quarta-fei-
ra (10), Varela e Bozzano termi-
naram em quarto lugar a especi-
al de 118km entre Al Hofuf e

Shubaytah, na Arábia Saudita, re-
sultado que os alçou novamente
à vice-liderança no acumulado da
categoria UTV T4. Apesar dos pro-
blemas no carro, da falta de peças
e equipamentos de apoio, a dupla
segue entre as favoritas.

“Andamos muito bem hoje.
Tivemos muitas dunas, não foi
fácil o sobe e desce, a gente pre-
cisa forçar pra manter o foco na
pilotagem e navegação. Graças a
Deus deu tudo certo. E tivemos
mais um bom dia”, comentou Ro-
drigo Varela. “Já cumprimos cin-
co dos doze dias de corrida. Ain-
da faltam sete, então tem muita
corrida pela frente. Mas estamos

bem felizes com o que estamos
conseguindo”, completou.

A vitória na especial desta
quarta-feira na categoria UTV
T4 coube à dupla francesa Xa-
vier de Soultrait/Martin Bonnet
(Polaris RZR Pro R). No acumu-
lado dos cinco dias, a liderança
é do suíço Jerome de Sadeleer e
do francês Michael Metge (Can-
Am Maverick XRS Turbo). Com
o resultado, Varela e Bozzano
reduziram de 19 para cinco mi-
nutos a diferença em relação aos
primeiros colocados na classi-
ficação geral. A equipe brasilei-
ra tem apoio de Divino Fogão,
Can-Am, Motul e Quadrijet.
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Torneio de Verão de Ciclismo
chega a sua 37ª edição
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Um dos mais tradicionais
eventos do ciclismo nacional,
o Torneio de Verão de Ciclismo
está confirmado para 2024. A
disputa terá sua 37ª edição en-
tre os dias 2 e 4 de fevereiro,
com etapas nas cidades de Ca-

nanéia e Ilha Comprida, no Lito-
ral Sul Paulista, reunindo atletas
de nove categorias - Elite Mas-
culino, Elite Feminino, Feminino
Master, Open Júnior Masculino
(Juvenil/Júnior Masculino), Mas-
ter A, Master B e Master C. O

evento contará pontos para o
ranking da Federação Paulista de
Ciclismo e Confederação Paulis-
ta de Ciclismo (CBC), Classe 4,
com exceção da categoria Open.

A programação prevê a reali-
zação de três etapas em um per-
curso de 3,1 km, sendo a primeira
com largada e chegada no Centro
de Cananéia e as outras duas com
largada e chegada na Avenida
Marginal Candapuí Norte, no
Centro de Ilha Comprida. As pro-
vas serão realizadas em circuitos
planos e, com a classificação para
definir o campeão do torneio fei-
ta por pontos (não pela soma dos
tempos de cada etapa). Isso, sem
dúvida, torna as etapas ainda
mais atrativas.

As etapas estão assim defini-
das: 02/02, 8h – 1ª Etapa – Prova
de Estrada, em Cananéia; 03/02,

8h – 2ª Etapa - Prova de Critério,
em Ilha Comprida; e 04/02, 8h – 3ª
etapa – Prova de Resistência, em
Ilha Comprida. Mais detalhes so-
bre as etapas e programação po-
derão ser obtidos no site oficial,
www.lsciclismo.com.br.

As inscrições estão abertas e
deverão ser feitas online pelo site
h t t p s : / / w w w . p r o x i m a
prova.com.br/evento/Torneiode-
Verao. O valor das inscrições é
de R$ 180,00, até o dia 10/01/2024,
que deverá ser pago e emitido
comprovante de acordo com as
normas. Após essa data, o valor
será de R$ 230,00, pagamento
esse, que poderá ser efetuado no
dia 01/02/2024.

Vale lembrar que do valor de
cada uma das inscrições, serão
subtraídos R$10,00 (dez
reais), que serão multiplicados

pelo número de ciclistas ins-
critos em cada uma das cate-
gorias. O total será revertido
aos cinco primeiros coloca-
dos da Classificação Geral Fi-
nal. Fica claro que o montan-
te a ser dividido será indepen-
dente e diferente em cada uma
das categorias, ou seja, as ca-
tegorias com o maior número de
inscritos, terá um maior montan-
te para divisão.

O 37º Torneio de Verão de
Ciclismo - 2023 é uma realização
da Liga Santista de Ciclismo –
LSC, com apoio da Prefeitura
Municipal de Ilha Comprida,
com a supervisão da Federação
Paulista de Ciclismo – FPC e da
Confederação Brasileira de Ci-
clismo – CBC. Mais informações
podem ser obtidas no
site www.lsciclismo.com.br.
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Os contribuintes inscritos
na Dívida Ativa da União po-
dem renegociar, até 30 de
abril, o débito com até 70%
de desconto nas multas e nos
juros. A Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional
(PGFN) abriu segunda-feira
(8) cinco editais de transação
tributária, modalidade de
parcelamento criada duran-
te a pandemia de covid-19.

Chamado de Transações
por Adesão, o programa per-
mitirá o parcelamento da dí-
vida em até 145 meses. Na
transação tributária, o tama-
nho do desconto é determi-

nado conforme a capacida-
de de pagamento do devedor.
Quem tiver menor capacida-
de de pagamento terá os mai-
ores descontos.

Os editais estão divididos
nas seguintes categorias: dívi-
das de pequeno valor, débitos
de difícil recuperação ou
irrecuperáveis, capacidade de
pagamento, inscrições garan-
tidas por seguro garantia ou
carta fiança e
microempreendedores indivi-
duais. Segundo a PGFN, o go-
verno espera recuperar cerca
de R$ 24 bilhões com as Tran-
sações por Adesão. Página 3
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Lula estuda apoio do Brasil
à denúncia da África do Sul

contra Israel

Projeção da safra de grãos
2023/24 cai para

306,4 milhões de toneladas

Desconto de 3% no IPVA
para veículos com placa

final 1 termina hoje

Prefeitura abre
mais de mil

vagas
temporárias de

trabalho
 no Carnaval

Já estão abertas as primei-
ras vagas de emprego tempo-
rário do ano no Contrata SP –
Carnaval. É possível se candi-
datar até às 15h dessa sexta-fei-
ra (12) para o mutirão de empre-
gabilidade com mais de 1.000
postos de fiscal de atividades
urbanas. O processo seletivo
ocorrerá na unidade central do
Cate – Centro de Apoio ao Tra-
balho e Empreendedorismo da
Prefeitura de São Paulo nos dias
15 e 16 de janeiro. As inscrições
podem ser feitas por meio do
portal online do serviço.

As vagas são para todas
as regiões da cidade, com pe-
ríodo de trabalho dos dias 02 a
18 de fevereiro, em escala a
combinar. Os selecionados
irão atuar junto às equipes da
Prefeitura de São Paulo na fis-
calização do comércio ambu-
lante da cidade. Não é neces-
sário que o candidato tenha
experiência prévia na função,
apenas ter completado o ensi-
no fundamental e, como requi-
sito, possuir aparelho celular,
meio que será usado para co-
municação com os seleciona-
dos e preenchimento de for-
mulários da empresa. A diária
é de R$ 120, mais R$ 30 de ali-
mentação e vale transporte ida
e volta. O pagamento será fei-
to via Pix.

Após o cadastro no Portal
Cate, a equipe técnica do Cate
faz a triagem para convocação,
indicando dia e horário para
comparecimento do trabalhador.
É necessário ser maior de 18
anos, apresentar RG, CPF, car-
teira de trabalho (pode ser o
modelo digital), comprovante de
residência (somente moradores
da Capital serão selecionados),
título de eleitor, certificado de
reservista ou dispensa militar e
CPF de filhos menores de 14
anos (se tiver). Caso o candida-
to esteja dentro do perfil da
vaga e com a documentação
válida, a aprovação é imediata.

Serviço:
Contrata SP – Carnaval
Inscrições: até 12 de janei-

ro (sexta-feira), às 15h
Acesse o Portal Cate
Cate Central (avenida Rio

Branco, 252)
Perfil:
• Maior de 18 anos
• Sem experiência
• Escolaridade mínima: en-

sino fundamental completo
• Possuir aparelho celular
• RG
• CPF
• Carteira de trabalho (pode

ser o modelo digital)
• Comprovante de residên-

cia (somente moradores da Ca-
pital serão selecionados)

• Título de eleitor
• Certificado de reservista ou

dispensa militar (para homens)
• CPF de filhos menores de

14 anos (se tiver)
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SP levará empresas paulistas para
o Festival de Cinema de Berlim
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Lembre sempre de lavar as mãos

O Governo de São Paulo le-
vará até 10 empresas paulistas
para o 74º Festival Internacional
de Cinema de Berlim (Berlinale),
um dos maiores eventos do mun-
do do setor, que acontece de 15 a
25 de fevereiro, na Alemanha.

Será a primeira missão para o
festival promovida pelo Creati-
veSP, programa da Secretaria da
Cultura, Economia e Indústria
Criativas do Governo do Esta-
do de São Paulo e da InvestSP,
agência de promoção de inves-
timentos vinculada à Secretaria

A Prefeitura de São Paulo,
por meio da Secretaria Munici-
pal de Saúde, tem atendimento
de urgência para casos odon-
tológicos em Prontos-Socorros
(PSs), Unidades de Pronto
Atendimento (UPAs) e Atendi-
mento Médico Ambulatorial
(AMAs), algumas com funcio-
namento 24h, para procedimen-
tos que aliviam dores agudas,
drenagem de abcessos, extra-
ção de dentes, restauração e
dentre outros.

Além disso, casos de urgên-
cia também podem ser atendi-
dos por meio das 427 Unidades

Atendimento para urgências
odontológicas acontece em vários
locais da rede municipal de saúde

Básicas de Saúde (UBSs) que
oferecem atendimento odonto-
lógico. Ao procurar qualquer
unidade de saúde da capital, é
importante levar o seu cartão
SUS. Caso ainda não possua, le-
var documento de identidade e
comprovante de residência para
fazer o cadastro na hora.

São consideradas urgências
casos como dores agudas cau-
sadas por problemas endodônti-
cos (tratamento de canal), infla-
mações ou infecções envolven-
do dentes do siso, infecções pós
operatórias, abscessos dentais,
fratura dental, entre outras.

de Desenvolvimento Econômi-
co. Interessados devem se ins-
crever pelo site da InvestSP até
11 de janeiro.

Os objetivos são: promover a
troca de conhecimento entre em-
presas do setor de economia cri-
ativa, incentivar a geração de
negócios e atrair investimento
estrangeiro para o Estado, com
geração de emprego e renda.

Um dos destaques do even-
to é o European Film Market
(EFM), espaço no qual profis-
sionais do setor se reúnem para

negociar. Neste ano, são espe-
rados mais de 11 mil participan-
tes do mundo todo, como pro-
dutores, detentores de direitos
e investidores.

Focado em setores como tec-
nologia, inovação, entretenimen-
to, cultura, audiovisual e litera-
tura, o CreativeSP oferece um re-
embolso máximo de US$ 3 mil em
despesas elegíveis, para custear
até 50% dos gastos das empre-
sas com a viagem. Ele ainda pro-
move eventos de networking
durante as missões e oferece

ações de consultoria, monitora-
mento de resultados e acompa-
nhamento pós-evento.

Mais de R$ 2 bilhões em ne-
gócios no setor cultural

Em outubro de 2023, a Secre-
taria da Cultura e a InvestSP
anunciaram a prorrogação do Cre-
ativeSP por mais cinco anos. O
investimento será de R$ 33 mi-
lhões, com a previsão de um re-
torno 60 vezes maior, com a gera-
ção de R$ 2 bilhões em negócios
no setor cultural paulista.

Agro de SP bate recorde em 2023
 com superávit de US$ 23,3 bilhões

na balança comercial
O agronegócio do estado

de São Paulo registrou superá-
vit de US$ 23,3 bilhões em 2023,
número 11,8% maior que o re-
gistrado em 2022. Esse é o me-
lhor saldo de toda a série histó-
rica. Os dados são do Instituto
de Economia Agrícola (IEA), da
Agência Paulista de Tecnologia
dos Agronegócios (APTA), ór-
gão da Secretaria de Agricultu-
ra e Abastecimento do Estado.

As exportações do setor no
ano passado atingiram US$
28,39 bilhões, um aumento de
9,3% em relação a 2022. Já as
importações em 2023 foram de
US$ 5,05 bilhões.

“São Paulo é o estado com
maior valor bruto de produção
por hectare do Brasil e com o
maior número de culturas diver-
sificadas. Esse ano vai ser um
ano difícil, de seca, e nós va-
mos trabalhar em muitas fren-
tes: crédito, seguro rural, conec-
tividade, irrigação e assistência
técnica. Precisamos estar cada
vez mais preparados para o fu-
turo. E o agro é o futuro do Bra-
sil e do Estado de São Paulo”,
afirma o secretário de Agricul-
tura e Abastecimento do Esta-
do de São Paulo, Guilherme Piai.

O agronegócio representou
40% das exportações do esta-
do de São Paulo em 2023, que

somaram US$71,03 bilhões –
mais de 20% do total nacional.
Em relação às importações, o
setor foi responsável por 7% do
total estadual.

Exportação por grupo de
produtos

O líder no ranking das ex-
portações do estado está o
complexo sucroalcooleiro, que
representou US$ 10,76 bilhões
em transações, sendo 88,2% de
açúcar e 11,8% de etanol.

“Os derivados da cana –
açúcar e etanol – garantem o
primeiro lugar dos embarques
mensais. Embora a participação
do etanol ainda seja pequena
no resultado da balança, o com-
bustível tem se destacado quan-
do o assunto é minimizar o im-
pacto no meio ambiente, foco
dos mais importantes eventos
internacionais sobre o clima.
Estamos atentos a essa impor-
tante questão e o objetivo é tor-
nar o Estado de São Paulo refe-
rência no uso de energias reno-
váveis e indústria verde. Uma
revolução silenciosa está ocor-
rendo nos campos rurais pau-
listas, o chamado “pré-sal cai-
pira”, afirma Piai.

Completam os cinco primei-
ros colocados entre produtos
exportados o complexo soja

(US$ 3,64 bilhões, tendo a soja
em grão 82,7% de participação
no grupo); setor de carnes (US$
3,15 bilhões, em que a carne bo-
vina respondeu por 82,6%);
produtos florestais (US$ 2,70
bilhões, com participações de
51,1% de celulose e 41,1% de
papel) e o grupo de sucos (US$
2,27 bilhões, dos quais 97,7%
referentes a suco de laranja).

O grupo de café, tradicional
nas vendas externas paulistas,
aparece na oitava posição, com
vendas de US$896,95 milhões
(69,0% referentes ao café ver-
de e 24,4% de café solúvel).

Em 2023 na comparação com
2022, houve importantes altera-
ções nos valores exportados
dos principais grupos de pro-
dutos da pauta paulista. Des-
tacam-se os aumentos para o
complexo sucroalcooleiro
(+26,8%) e o segmento de su-
cos (+18,3%).

Principais destinos das ex-
portações paulistas

A China é o principal desti-
no das exportações do estado
com US$7,26 bilhões e detém
25,6% de participação no total
do agro paulista. Na segunda
posição aparece a União Euro-
peia (US$3,83 bilhões, 11,9% de
participação em 2023, seguido

pelos Estados Unidos (US$2,81
bilhões, participação de 9,9% e
incremento de 9,41% em valo-
res). Completando os 10 princi-
pais destinos, em participação,
aparecem Índia (3,5%), Indoné-
sia (2,7%), Arábia Saudita
(2,4%), Nigéria (2,3%), Argélia
(2,2%), Coreia do Sul (2,1%) e
Marrocos (2,0%), que represen-
tam 65% do total.

Dos três principais parcei-
ros do agro SP, a China impor-
tou principalmente produtos do
complexo soja (33,4%), carnes
(22,3%), setor sucroalcooleiro
(18,6%) e produtos florestais
(13,5%). A União Europeia pre-
domina o grupo de sucos
(33,8%, basicamente de laranja),
seguidos do sucroalcooleiro
(13,9%) e café (10,8%), enquan-
to os Estados Unidos (28,4%)
são do grupo de sucos, sucro-
alcooleiro (14,2%), carnes
(13,3%), produtos florestais
(8,9%) e café (4,5%).

Importações paulistas
Em 2023, os principais pro-

dutos de importação do agro-
negócio paulista foram: papel
(US$394,16 milhões), salmão
(US$380,16 milhões) e trigo
(US$300,08 milhões) e represen-
tando 21% do total importado
(US$5,05 bilhões).

Desconto de 3% no IPVA para
veículos com placa final 1

 termina hoje
O prazo para o pagamento à

vista e com desconto de 3% do
Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores (IPVA)
de 2024 para os veículos com
final de placa 1 termina nesta
quinta-feira (11). Essa opção é
atrativa, pois apresenta um ren-
dimento maior que o da poupan-
ça, por exemplo.

A consulta do valor pode ser
feita em toda a rede bancária ou
diretamente no portal da Secre-
taria da Fazenda e Planejamen-
to do Estado de São Paulo (Se-
faz-SP), clicando aqui, median-
te o número do Renavam e pla-
ca do veículo.

Para aproveitar o desconto,
os proprietários devem ficar aten-
tos às datas de vencimento. O
calendário de vencimento de
acordo com o final de placa dos
veículos segue até o dia 24 de
janeiro.

Assim como no ano passa-
do, para não gerar confusão
nos contribuintes que pagam o
imposto de forma parcelada, a
Sefaz-SP optou por deixar todos
os vencimentos no mesmo dia
do mês — a placa 1, por exem-
plo, tem vencimento em 11 de
janeiro, 11 de fevereiro, 11 de
março, 11 de abril e 11 de maio.
Se o vencimento ocorrer no fi-
nal de semana ou feriado, o pa-
gamento pode ser feito no próxi-
mo dia útil, seguindo a regra ge-
ral do processo civil.

Ainda em janeiro é a data para

quem decidir pagar tributo par-
celado, devendo recolher a pri-
meira parcela, é possível pagar o
imposto em até cinco vezes. As-
sim, o proprietário de veículo com
final de placa 1 que optar pelo
pagamento parcelado deve efe-
tuar a quitação da primeira cota
também até quinta (11).

Formas de pagamento
A novidade para 2024 é o pa-

gamento via PIX. A Sefaz-SP tor-
nou mais rápido, facilitado e ime-
diato o pagamento do IPVA, per-
mitindo o recolhimento por meio
de QR code junto a cerca de 800
instituições financeiras. Esse au-
mento na rede arrecadadora é o
principal benefício do PIX para
os cidadãos, especialmente para
os “desbancarizados” e para
aqueles que não mantêm conta
nos grandes e tradicionais ban-
cos, preferindo bancos digitais.

Para utilizar a modalidade, é
necessário acessar a página do
IPVA no portal da Sefaz-SP, in-
formar os dados do veículo e ge-
rar um QR code, que servirá para
o pagamento. O QR Code PIX tem
validade de 15 minutos, após o
qual expira. Não tendo sido pago,
será necessário emitir um novo
QR Code (sempre pelo site da
Sefaz-SP). Na tela do QR Code,
há um contador temporal de “tem-
po restante” indicando quando
o código expirará. Ao ler o QR
Code com o aplicativo de banco
ou instituição de pagamento,

aparecerá a informação de que o
pagamento é destinado à “Secre-
taria da Fazenda e Planejamen-
to”, sob o CNPJ 46.377.222/0003-
90 em conta do Banco do Brasil.

Continuam valendo as de-
mais opções de recolhimento di-
retamente na rede bancária.
Para efetuar o pagamento do
IPVA 2024, basta o contribuin-
te utilizar o número do Renavam
(Registro Nacional de Veículo
Automotor). É possível efetuar
o pagamento pela internet ou
débito agendado, nos terminais
de autoatendimento ou outros
canais oferecidos pela institui-
ção bancária.

Também é possível realizar o
pagamento em casas lotéricas e
com cartão de crédito, nas em-
presas credenciadas à Secretaria
da Fazenda e Planejamento. As
operadoras financeiras conveni-
adas têm autonomia para definir
o número de parcelas e adequar
a melhor negociação com o con-
tribuinte.

Os valores pagos ao corres-
pondente bancário são repassa-
dos ao Governo do Estado de
forma imediata, e sem qualquer
desconto ou encargo.

Para mais informações, os
proprietários dos veículos podem
entrar em contato com a Secreta-
ria pelo canal Fale Conosco, no
portal.fazenda.sp.gov.br.

Licenciamento
Os proprietários que desejam

antecipar o licenciamento anual
deverão quitar todos os débitos
que recaiam sobre o veículo, in-
cluindo o IPVA, a taxa de licenci-
amento e, se for o caso, multas
de trânsito.

Atraso de pagamento
O contribuinte que deixar de

recolher o imposto fica sujeito à
multa de 0,33% por dia de atraso
e juros de mora com base na taxa
Selic. Passados 60 dias, o percen-
tual da multa fixa-se em 20% do
valor do imposto.

Permanecendo a inadim-
plência do IPVA, o débito será
inscrito na Dívida Ativa, além
da inclusão do nome do pro-
prietário no Cadin Estadual,
impedindo-o de aproveitar
eventual crédito que possua
por solicitar a Nota Fiscal Pau-
lista. A partir do momento em
que o débito de IPVA estiver
inscrito, a Procuradoria Geral
do Estado poderá vir a cobrá-
lo mediante protesto.

A inadimplência do IPVA im-
pede o novo licenciamento do
veículo. Após a data limite fixada
pelo Detran para o licenciamen-
to, o veículo poderá vir a ser apre-
endido, com multa aplicada pela
autoridade de trânsito e sete pon-
tos na Carteira Nacional de Habi-
litação (CNH).

Todas as informações so-
bre IPVA podem ser consulta-
das na página do IPVA no por-
tal da Sefaz-SP.

cesar@cesarneto.com 

CÂMARA (São Paulo)
Bancada de vereadores do PT segue preocupada com possível

perda de cadeiras nas eleições 2024, ainda que a ex-prefeita Marta
(voltando ao PT) - vice de Boulos (PSOL) - recupere votos nas
regiões em que há os CEUs da Educação iniciados por ela em 2021

.
PREFEITURA (São Paulo)
Já que o tema são as ex-prefeitas e os ex-prefeitos, vale lembrar

que Kassab tá fechado com a candidatura do Nunes (MDB). Em
2008, ele venceu Marta no 2º turno, ainda pelo PFL - DEM. Em
2011 refundou o PSD e tornou-se dono nacional da legenda ‘aci-
ma de ideologias’

.
ASSEMBLEIA (SP)
É grande a preocupação de deputados e deputadas cristãos

com o crescimento dos mercados de apostas - jogos de azar e
cassinos - que agora liberados no Brasil. Pra muitos deles e delas,
só a Fé nas Éticas Cristãs pra salvar as famílias destes vícios
doentios e mortais

.
GOVERNO (SP)
Com Kassab (dono do PSD) na campanha do prefeito Nunes

(MDB) por reeleição - contra a ex-prefeita Marta sendo vice do
Boulos (PSOL) à prefeitura paulistana, quanto poder terá o ex-
prefeito e dono do PSD num 2º governo Nunes ? O PL do Bolsona-
ro quer saber

.
CONGRESSO (Brasil)
No ato do “8 janeiro 2023” foram tantos os mesmos discursos,

narrativas e retóricas dos alinhados do Poder em qualquer governo
[neste caso do Lulismo parte 3], que bastavam 3 bons oradores para
fazê-las, pra que todos os presentes aplaudissem e ‘fossem pra galera’

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Não bastasse ao 3º governo Lula (dono do PT) ter fronteiras

com países instáveis [Bolívia, Peru, Colômbia e Venezuela], agora
é o Equador, que mostra ao mundo o quanto tais países são um
alto e iminente risco às Forças Armadas dos vizinhos nas suas
regiões Amazônicas

.
PARTIDOS (Brasil)
Inteligências Espirituais perguntam : quais os Motivos do

Único e Verdadeiro DEUS não ter Criado um Partido Único, uma
Bancada Majoritária e uma Corte pro seu Filho Jesus ? Por qual
razão o Governo Eterno do Cristo terá uma sede terrestre e uma
Sede Celestial ?

.
JUSTIÇAS (São Paulo)
Eleições municipais 2024 no Estado de São Paulo envolvem cerca

de 34,5 milhões de eleitores, sendo cerca de 9 milhões somente na
cidade de São Paulo. Isso é mais que muitos dos países em todo o
mundo. Daí a importância dos membros do Tribunal Regional Eleitoral

.
HISTÓRIAS (Brasil)
No dia 25 janeiro 2024 a cidade de São Paulo completa 470 anos.

Entre os prefeitos mais marcantes está Jânio Quadros. Foi de verea-
dor (1947) a deputado (ALESP) e de governador à Presidente do
Brasil (1961); o menor espaço de tempo da história política (Século 20)

.
ANO 32
O jornalista Cesar Neto publica a coluna de política -

cesarneto.com - desde 1993. Recebeu Medalha Anchieta (Câmara
São Paulo) e Colar de Honra ao Mérito (Assembleia SP), por ter se
tornado referência das Liberdades Concedidas por Nosso DEUS

CESAR
 NETO

  www.cesarneto.com



Nova renegociação dará desconto
de até 70% para dívida ativa

QUINTA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2024 Economia
Jornal O DIA SP

PÁGINA 3

Os contribuintes inscritos na
Dívida Ativa da União podem re-
negociar, até 30 de abril, o débito
com até 70% de desconto nas
multas e nos juros. A Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) abriu segunda-feira (8)
cinco editais de transação tribu-
tária, modalidade de parcelamen-
to criada durante a pandemia de
covid-19.

Chamado de Transações por
Adesão, o programa permitirá o
parcelamento da dívida em até
145 meses. Na transação tributá-
ria, o tamanho do desconto é de-
terminado conforme a capacida-
de de pagamento do devedor.

Quem tiver menor capacidade de
pagamento terá os maiores des-
contos.

Os editais estão divididos nas
seguintes categorias: dívidas de
pequeno valor, débitos de difícil
recuperação ou irrecuperáveis,
capacidade de pagamento, inscri-
ções garantidas por seguro ga-
rantia ou carta fiança e microem-
preendedores individuais. Se-
gundo a PGFN, o governo espe-
ra recuperar cerca de R$ 24 bi-
lhões com as Transações por
Adesão.

O devedor pode fazer simula-
ções e pedir a adesão ao progra-
ma na página Regularize, portal

de serviços eletrônicos ofereci-
do pela PGFN. O próprio sistema
avalia a capacidade de pagamen-
to e renegocia o débito, definin-
do o valor das parcelas e os des-
contos definitivos.

Limites
Apenas débitos de até R$ 45

milhões poderão ser refinancia-
dos. O valor das prestações pre-
vistas não poderá ser inferior a
R$ 25 para o microempreendedor
individual e R$ 100 para os de-
mais contribuintes.

Os descontos não incidirão
sobre o valor principal da dívida,
apenas sobre juros, encargos e

multas. A exceção será para os
microempreendedores individu-
ais, que poderão ter até 50% de
desconto sobre a dívida global
(valor principal mais juros, mul-
tas e encargos).

As negociações abrangem
apenas os débitos inscritos em
Dívida Ativa da União, quando a
PGFN passa a cobrar a dívida na
Justiça. Os débitos com a Recei-
ta Federal são objeto de outra
renegociação, aberta na última
sexta-feira (5). Dívidas com o Fun-
do de Garantia do Tempo de Ser-
viço (FGTS) também estão fora
do parcelamento especial. (Agen-
cia Brasil)

Governo deve investir até R$ 80 bi
em ferrovias e rodovias até 2026

O ministro dos Transportes,
Renan Filho, disse que a expec-
tativa do governo é investir en-
tre R$ 70 bilhões e R$ 80 bilhões
em ferrovias e rodovias até 2026.
Para 2024, a previsão é entregar e
iniciar cerca de 60 projetos no
segmento rodoviário, além da re-
alização de 13 leilões de rodovi-
as, com potencial de injetar R$
122 bilhões em investimentos pri-
vados. A afirmação foi feita na
quarta-feira (10) durante entrevis-
ta coletiva para apresentar o ba-
lanço das ações da pasta.

“A retomada dos investimen-
tos no Brasil já repercutiu de ma-
neira considerável na melhoria da
nossa malha viária, e também per-
mitiu que obras de infraestrutu-
ra, que vinham andando muito
lentamente no país anteriormen-
te, em razão do baixo volume de
investimentos, se aproximassem
da necessidade de recursos que
o cronograma físico-financeiro
das obras exige”, disse. “Com as

condições promovidas pelo arca-
bouço fiscal, esperamos investir
de R$ 70 bilhões a 80 bilhões em
recursos públicos no setor até
2026. Além disso, desenvolvemos
uma carteira de projetos atrativos
para aproximar ainda mais o se-
tor privado neste ano”, comple-
mentou Renan Filho.

Entre as obras listadas estão
a restauração de trechos críticos
da BR-364/AC, a adequação da
BR-135/PI, na divisa com a Bahia,
e a duplicação da BR-222/CE, de
Caucaia a Pecém. Também está
prevista a adequação da traves-
sia urbana de Dourados, na BR-
463/MS, a construção da BR-447/
ES, que dá acesso ao Porto de
Capuaba, e a duplicação da BR-
470/SC, que dá acesso aos por-
tos catarinenses.

O ministro disse ainda que o
governo pretende atingir um índi-
ce de condição da malha rodoviá-
ria de 80% até o final de 2024. Atu-
almente o índice está em 67%. “De-

mos um salto de 15 pontos percen-
tuais em um ambiente que vinha
tendo queda de 2016 a 2022. Essa é
a demonstração de que o investi-
mento que fizemos foi bastante re-
levante, e nossa meta é avançar
ainda mais, em 80% da malha boa,
atingindo o melhor nível de toda a
série histórica”, destacou.

“Para este ano, o Ministério
dos Transportes tem a possibili-
dade de otimizar 14 contratos ro-
doviários, que podem gerar um
investimento adicional de R$ 110
bilhões em investimentos. Essa
é uma solução inovadora que
significa fortalecer os investi-
mentos, equilibrar os contratos,
dar condições ao setor privado
para fazer o que tinha pactuado,
somando esforços com o aumen-
to do investimento público”, de-
fendeu Renan Filho.

Ao apresentar o balanço, o
ministro destacou que, no ano
passado, a pasta executou R$
14,5 bilhões que foram utilizados,

entre outros projetos, na recupe-
ração, pavimentação e duplicação
de cerca de 4,6 mil quilômetros de
rodovias federais. Ele também dis-
se que mais de 1,1 mil contratos
em rodovias foram retomados.
Outros destaques do ano foram
dois leilões rodoviários e R$ 30,4
bilhões em investimentos e servi-
ços operacionais nos 19 trechos
de estradas que compõem os sis-
temas rodoviários.

Em relação aos projetos fer-
roviários, o ministro disse que o
governo pretende que, até 2026,
os investimentos no segmento
somem R$ 94,2 bilhões, de acor-
do com o Novo Programa de Ace-
leração do Crescimento (PAC).
Entre os projetos, estão os estu-
dos para concessões: Malha
Oeste; Corredor Arco-Norte (Fer-
rogrão); Ferrovia Centro-Atlân-
tica; Malha Sul; Corredor Leste-
Oeste; Estrada de Ferro Rio-Vi-
tória (EF -118 ) Corredor Nordes-
te (FTL). (Agencia Brasil)

Governo vai nacionalizar
produção de biocombustíveis

O governo federal atualizará
as regras do Selo Biocombustí-
vel Social, de forma a garantir que
metade das compras desse pro-
duto tenha como origem a agri-
cultura familiar. Entre as mudan-
ças está a de nacionalizar a pro-
dução, em especial para os esta-
dos das Regiões Norte e Nordes-
te, incluindo também áreas do
semiárido, como o Vale do Jequi-
tinhonha, em Minas Gerais.

A reestruturação do selo será
publicada em decreto presiden-
cial, após a versão final do texto
a ser apresentada ao presidente
Luiz Inácio Lula da Silva.

Segundo o Ministério de Mi-
nas e Energia (MME), o novo tex-
to traz mais transparência e for-
talece os requisitos necessários
à concessão e manutenção do
instrumento pelos produtores do
biocombustível, bem como apro-
veitar a vocação das agricultu-
ras locais, “melhorando a renda
e a qualidade de vida do agricul-
tor familiar em regiões vulnerá-
veis.”

Entre as medidas de estímulo
à produção nacional está a ante-

cipação da mistura de biodiesel
aos combustíveis fósseis para
14% a partir de abril, e 15% entre
2025 e 2026. A expectativa é che-
gar a 25%, nos anos subsequen-
tes, informou o ministro de Mi-
nas e Energia, Alexandre Silvei-
ra, na quarta-feira (10), em even-
to no qual apresentou alguns
detalhes do decreto.

Com o aumento para 14% na
mistura, o ministério projeta um
crescimento de 3,05 milhões de
toneladas no processamento de
soja para a produção de biodie-
sel, o que refletirá diretamente na
demanda para pequenos agricul-
tores. Também estão previstos
incentivos fiscais a quem produ-
zir biocombustível.

Além de reestruturar o Selo
Biocombustível Social, o decre-
to viabilizará investimentos para
o agronegócio e setor de com-
bustíveis brasileiro. “Em 2024
serão 740 milhões, e em 2025, R$
1,6 bilhão”, disse o ministro.

Diversificação
Também presente no evento,

o ministro do Desenvolvimento

Agrário e Agricultura Familiar,
Paulo Teixeira, disse que entre os
desafios previstos pelo governo,
está o de diversificar os produ-
tos que podem ser usados para a
obtenção de biodiesel, combus-
tível que pode ser derivado de
sementes de mamona, bem como
de milho, soja, girassol, cana e
babaçu. O leque de opções pode
incluir, por exemplo, a macaúba,
palmeira abundante na Região
Nordeste.

A diretora de Inovação para
a Produção Familiar e Transição
Agroecológica do MDA, Vivian
Libório de Almeida, disse que o
percentual de compras nas Regi-
ões Norte, Nordeste e no Semiá-
rido aumentará de forma escalo-
nada até chegar a 20% do total.

“Atualmente, o programa
atende 54 mil famílias por ano. A
expectativa é ampliar para 70 mil
famílias, principalmente no Nor-
te, Nordeste e semiárido”, disse.

Segundo Paulo Teixeira, “o
presidente Lula tem, neste tema,
uma de suas predileções”. O go-
verno estuda também formas de
baratear o custo da energia utili-

zada para irrigar as lavouras. “A
energia fotovoltaica pode redu-
zir o preço da energia. Precisa-
mos pensar em modicidade tari-
fária”, complementou.

Aliança
Presidente da Cooperativa

dos Agricultores Familiares e dos
Empreendimentos Solidários e di-
retor da União Nacional das Coo-
perativas de Agricultura Familiar
e Economia Solidária, Antônio
Cardoso, disse que o Selo repre-
senta uma aliança entre agricultu-
ra familiar, cooperativas, empreen-
dedores, economia solidária, go-
verno e indústria nacional.

“O Selo desconstrói insegu-
ranças jurídicas e redefine o
mapa da indústria, uma vez que
representa grande oportunidade
de levarmos agricultura familiar
ao Nordeste, ao Norte e ao Semi-
árido. O  fortalecimento da indús-
tria nacional vai diminui a neces-
sidade de importação. Nesse
contexto, a neoindustrialização
passa pelo entendimento do pa-
pel da agricultura familiar,” expli-
cou.  (Agencia Brasil)

A ministra do Planejamento
e Orçamento, Simone Tebet,
disse na terça-feira (9) que o
governo dispõe de recursos
este ano para pagamento dos
pisos salariais da saúde, edu-
cação e investir em políticas
habitacionais.

“Iremos cumprir os pisos da
educação, da saúde. Teremos
muito recurso para infraestru-
tura, para o programa Minha
Casa, Minha Vida”, afirmou em
entrevista ao programa A Voz
do Brasil, da Empresa Brasil de
Comunicação (EBC).

De acordo com a ministra,

Tebet garante recursos para
pagar pisos salariais da saúde

e educação
está garantido ainda o paga-
mento da bolsa a estudantes de
baixa renda no ensino médio
para permanência na escola.

Simone Tebet destacou ain-
da que com as mudanças apro-
vadas no ano passado, como a
reforma tributária, está um “pou-
co mais otimista” em compara-
ção ao mercado financeiro
quanto ao crescimento da eco-
nomia brasileira em 2024. Para a
ministra, é possível “apostar
que o Brasil vai crescer acima
de 2%”, ao contrário do 1,5%
estimado pelo mercado. (Agen-
cia Brasil)

As condições climáticas ins-
táveis do país levaram a Compa-
nhia Nacional de Abastecimento
(Conab) a reduzir novamente a
estimativa para a safra de grãos
de 2023/24. A produção brasileira
deve chegar a 306,4 milhões de to-
neladas, queda de 13,5 milhões de
toneladas em relação à safra pas-
sada (2022/23), quando chegou a
319,9 milhões de toneladas.

Na quarta-feira (10), o órgão
divulgou o quarto levantamento
para o ciclo atual. “As condições
climáticas instáveis, com chuvas
escassas e mal distribuídas aliadas
a altas temperaturas na região cen-
tral do país, além de precipitações
volumosas na região Sul, provo-
caram e ainda persistem no atraso
do plantio da safra, além de influ-
enciarem de maneira negativa no
potencial produtivo das lavouras”,
explicou a Conab.

De acordo com o órgão, esta
safra vem tendo características
complexas para a estimativa de
área, produtividade e produção, já
que os problemas climáticos geram
incertezas e prejudicam a tomada
de decisão pelos produtores.

Principal cultura cultivada no
país, a soja deve apresentar uma
produção de 155,3 milhões de
toneladas. A estimativa é menor
do que a do último levantamen-
to, de 160,2 milhões de toneladas,
mas ainda superior ao registrado
na safra 2022/23 (154,6 milhões
de toneladas). “Chuvas mal dis-
tribuídas e temperaturas elevadas
influenciaram de maneira negati-
va tanto no plantio como no de-
senvolvimento das lavouras. As
condições climáticas também fo-
ram determinantes para alguns
produtores migrarem para outras
culturas, contribuindo para a re-
dução da área em relação ao le-
vantamento divulgado em dezem-
bro”, justificou a Conab.

No caso do milho, a produção
total está estimada em 117,6 milhões
de toneladas, redução de 10,9% em
relação ao ciclo anterior. A queda é
reflexo de uma menor área planta-
da e de uma piora na expectativa
de rendimento das lavouras.

“A primeira safra do cereal,
que representa 20,7% da produ-
ção, vem passando por situações
adversas como elevadas precipi-
tações nos estados do Sul, bai-
xas pluviosidades acompanha-
das pelas altas temperaturas no
Centro-Oeste”, explicou a com-
panhia. Para a segunda safra,
além de avaliar os custos, as de-
cisões dos produtores dependem
de fatores climáticos, de dispo-
nibilidade de janela para o plan-
tio e dos preços de mercado.

Já o arroz tem uma estimativa
de produção de 10,8 milhões de
toneladas, 7,2% a mais que a últi-
ma safra. Segundo o boletim, os
preços do grão foram incentivos
para o aumento de área em alguns
estados produtores. Por outro
lado, o atraso no plantio, o volu-
me excessivo de chuvas ou de
períodos de veranicos que ocor-
reram em regiões diversas, além
das dificuldades nos tratos cul-
turais, são condições desfavorá-
veis para a produtividade.

Para o feijão, é esperada uma
estabilidade na produção, quan-
do se compara com a safra passa-
da, chegando a uma colheita de
3,03 milhões de toneladas. Entre-
tanto, a Conab alerta que a pri-
meira safra da leguminosa cami-
nha para a conclusão e vem apre-
sentando alterações negativas,
devido à instabilidade do clima.

Já para o algodão, é espera-

Projeção da safra de grãos
2023/24 cai para 306,4 milhões

de toneladas
do um crescimento de 6,2% na
área cultivada. Com o plantio se
aproximando a 32% no país, a área
estimada em cerca de 1,77 milhão
de hectares poderá variar, já que
parte dela que deveria ser replan-
tada com soja em Mato Grosso
poderá ser utilizada com o plan-
tio da fibra. Atualmente a proje-
ção é de uma colheita de 3,1 mi-
lhões de toneladas de pluma.

Com a colheita encerrada, o
trigo registra uma produção de
8,1 milhões de toneladas. Segun-
do a Conab, até o início da fase
reprodutiva, as condições climá-
ticas vinham beneficiando a cul-
tura, com perspectivas de uma
safra recorde semelhante à de
2022. Mas, a partir de setembro,
teve início um período com chu-
vas excessivas que persistiu até
a colheita, situação que causou
perdas na produtividade.

Sobre o mercado das commo-
dities brasileiras, a redução na
estimativa da produção de soja
deverá implicar também uma me-
nor exportação da oleaginosa em
grãos neste ano. Além disso, o
Conselho Nacional de Política
Energética (CNPE) aprovou o au-
mento de biodiesel ao diesel, de
12% para 14% [https://
agenciabrasil.ebc.com.br/econo-
mia/noticia/2023-12/percentual-
de-biodiesel-no-diesel-subira-
para-14-em-marco-de-2024], o
que, para a companhia, indica
que haverá um incremento na
demanda interna de óleo de soja.

Para o arroz, estima-se uma
manutenção do consumo nacio-
nal em 10,3 milhões de toneladas.
“A recuperação produtiva e a
menor oferta de importantes paí-
ses exportadores, possivelmen-
te, resultarão em um aumento
para 2 milhões de toneladas no
volume exportado pelo Brasil.
Projeta-se uma manutenção do
volume importado em 1,5 milhão,
em razão ainda da necessidade
de recomposição da oferta naci-
onal”, explicou a Conab, lembran-
do que a estimativa é de aumen-
to da produção do grão.

Os estoques de arroz devem
ficar próximos da estabilidade,
estimados em 1,7 milhão de tone-
ladas.

Já a estimativa de menor pro-
dução de milho para a safra 2023/
24, somada à maior oferta dispo-
nível no mercado internacional
(em meio à boa safra norte-ameri-
cana), deverá reduzir o volume de
exportações brasileiras do grão
em 2024. Ainda assim, o Brasil
deve continuar a ser o maior ex-
portador de milho do mundo.

Para o trigo, apesar do bom
volume colhido, em razão dos
problemas climáticos houve per-
da da qualidade e será necessá-
rio importar mais trigo, passando
de 6 milhões para 6,2 milhões de
toneladas compradas do exteri-
or. Com as alterações, a estimati-
va da Conab é encerrar a safra
2023/24 com estoque de passa-
gem de 393,6 mil toneladas.

No caso do algodão, o bole-
tim destaca que a melhora que
vem ocorrendo no desempenho
da economia nacional tende im-
pulsionar o consumo interno da
pluma em 2024, que deve ficar em
torno de 730 mil toneladas. Como
as exportações apresentam um
crescimento e devem atingir 2,5
milhões de toneladas, o estoque
final de algodão deverá cair para
2,04 milhões de toneladas.

Os boletins das safras brasi-
leiras estão disponíveis no site
da Conab. (Agencia Brasil)

Produção de veículos cai 1,9%
em 2023, diz Anfavea

A produção de veículos caiu
1,9% em 2023 e chegou a 2,36
milhões de unidades. No ano an-
terior, em 2022, foram produzidas
2,32 milhões de unidades.

No mês de dezembro de 2023,
a produção foi de 171,6 mil, 15,3%
a menos do que em novembro do
mesmo ano (202,7 mil) e 10,4% a
menos do que em dezembro de
2022 (191,6 mil).

A produção de automóveis
comerciais leves foi de 2,2 mi-
lhões de unidades em 2023, alta
de 1,3% em relação a 2022.

Segundo os dados divulga-
dos na quarta-feira (10) pela As-
sociação Nacional de Fabrican-

tes de Veículos Automotores
(Anfavea), as vendas de veícu-
los novos tiveram alta de 9,7%
em 2023, com 2,3 milhões de uni-
dades emplacadas contra as 2,1
milhões em 2022.

Em dezembro as unidades
vendidas chegaram a 248,6 mil, o
que representa aumento de
14,6% na comparação com de-
zembro de 2022 (216,9 mil) e de
16,9 % ante novembro de
2023(212,6 mil).

As exportações tiveram
queda de 16% no ano passado,
com 403,9 mil unidades comer-
cializadas no mercado externo.
No mesmo período de 2022 esse

número foi de 480,9 mil. A que-
da ocorreu devido à diminuição
de vendas em países como Ar-
gentina (-16%), Chile (-57%) e
Colômbia (-53%).

Perspectiva
Para 2024, a Anfavea estima

que haverá alta nas vendas
(6,1%, com 2,45 milhões de uni-
dades), na produção (6,2%, com
2,47 milhões de unidades) e nas
exportações (0,7% nas exporta-
ções, com 407 mil unidades).

Segundo o presidente da
entidade, Márcio de Lima Lei-
te, há motivos para acreditar
em um ano positivo para o se-

tor automotivo brasileiro por-
que, além da expectativa de
crescimento do mercado inter-
no e da produção, a publica-
ção da MP 1.205 que instituiu
o Programa Mover também
deve favorecer o setor.

“Trata-se uma política indus-
trial muito moderna e inteligente,
que garante previsibilidade a
toda a cadeia automotiva pre-
sente no país e a novas empre-
sas que chegarem, e ainda pri-
vilegia as novas tecnologias de
descarbonização, os investi-
mentos em P&D e favorece a
neoindustrialização”, afirmou.
(Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos
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Cerceamento da Liberdade
de Pensamento e Conduta

Nicholas Maciel Merlone

Escrevo este artigo como sugestão de um amigo. Bora!? Vive-
mos num Estado Democrático de Direito. Ou seja, um Estado com
regime de governo democrático, balizado por leis que limitam a
atuação dos governantes. A democracia pressupõe o governo do
povo, a valorização da liberdade e da igualdade, bem como a von-
tade da maioria, respeitados os anseios das minorias.

Vamos tratar aqui, em poucas palavras, sobre a liberdade de
pensamento e conduta, verdadeiros corolários da democracia. Para
que um Estado possa ser realmente considerado democrático, é
necessário que tenha efetivamente incorporado à sua estrutura e a
seus mecanismos, enfim, em suas instituições, o valor maior cris-
talizado da liberdade. Avante!

A liberdade, por sua vez, se reparte em liberdade de pensamen-
to, de expressão, de imprensa, de reunião, política, filosófica, reli-
giosa e ainda, artística, intelectual e científica, todos esses direitos
previstos em nossa Constituição da República.

Pois bem! Com efeito, todos esses aspectos, esses direitos e
valores devem ser respeitados, exercidos e garantidos em um Es-
tado que pretenda genuinamente se considerar democrático. So-
mos ou não, afinal um Estado democrático?, pode-se perguntar.

Na medida em que se restringe a liberdade, exceto em casos
excepcionais, estamos atacando o cerne do Estado democrático.
Portanto, devemos lutar para que todos possam se manifestar li-
vremente e sem censura, caso contrário, como dito, corremos o
risco de minar o Estado democrático de direito.

Por sua vez, John Milton (1608 – 1674), pensador inglês, já
dizia que a imprensa é a luz da liberdade. Assim, a imprensa deve
ser livre, independente e autônoma. Deve evitar vieses e buscar a
imparcialidade, embora esta seja difícil de se obter, devido a valo-
res e experiências incorporadas à personalidade dos profissionais
da mídia. Além disso, e não menos importante, deve retratar os
fatos como realmente são.

Finalmente, a liberdade deve ser protegida e não esquecida
jamais, já que fruto de árduas conquistas ao longo da história. A
liberdade em todas as suas formas, como acima exposto, é um
valor maior, supremo e, por isso, tão importante para o convívio
harmônico, tolerante e respeitoso em uma sociedade, em que to-
dos tenham voz, independente de sua posição política, crenças
religiosas e filosóficas. Temos uma forte polarização política, atu-
almente, não só em nosso país, mas também em outros pelo mun-
do. Nestes momentos, lembro de Norberto Bobbio, que demons-
trou os pontos positivos do liberalismo aos socialistas e aos libe-
rais os pontos positivos do socialismo. Fato que passamos por
tempos conturbados, porém não podemos perder a fé e a esperan-
ça, precisamos ser racionais e ter bom senso e seguir caminhando
sempre em frente!

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DO ENSINO TÉCNICO DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SEMET - CONVOCA SEUS ASSOCIADOS, PARA
PARTICIPAREM DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, QUE SE REALIZARÁ
NO DIA 19 DE JANEIRO 2024, EM 1ª CHAMADA ÀS 10H00 E EM 2ª CHAMADA ÀS
11H00, NA SEDE DO SINDICATO SITUADA NA RUA SETE DE ABRIL, Nº 140, SALA
31-A, REPÚBLICA, EM SÃO PAULO, CAPITAL, NOS TERMOS DO ESTATUTO
REGENTE, SENDO CONVOCADA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 3 DIAS POR
MEIO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NA BASE
TERRITORIAL DO SINDICATO, PARA DELIBERAREM QUANTO A:  1) PRESTAÇÃO
DE CONTAS PERÍODO 2023;  2) PROPOSTA DE PARALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
DO SINDICATO; 3) OUTROS ASSUNTOS. SÃO PAULO, 09 DE JANEIRO DE 2024.
LUIZ FELIPE DE ARAUJO LIMA, PRESIDENTE.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SEMEF - CONVOCA SEUS ASSOCIADOS, PARA
PARTICIPAREM DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, QUE SE REALIZARÁ
NO DIA 19 DE JANEIRO 2024, EM 1ª CHAMADA ÀS 10H00 E EM 2ª CHAMADA ÀS
11H00, NA SEDE DO SINDICATO SITUADA NA RUA SETE DE ABRIL, Nº 140, SALA
31-A, REPÚBLICA, EM SÃO PAULO, CAPITAL, NOS TERMOS DO ESTATUTO
REGENTE, SENDO CONVOCADA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 3 DIAS POR
MEIO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NA BASE
TERRITORIAL DO SINDICATO, PARA DELIBERAREM QUANTO A:  1) PRESTAÇÃO
DE CONTAS PERÍODO 2023;  2) PROPOSTA DE PARALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
DO SINDICATO; 3) OUTROS ASSUNTOS. SÃO PAULO, 09 DE JANEIRO DE 2024.
PAULO ANTONIO RUSSO, PRESIDENTE.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, SIMONE APARECIDA BACARIM,
brasileira, solteira, maior, servidora pública estadual, RG nº 25.946.656-6-SSP/SP,
CPF nº 188.018.858-90, domiciliada nesta Capital, residente na Avenida Anselmo
Barcelos, nº 676, apartamento nº 42, fica intimada a purgar a mora referente a 23
(vinte e três) prestações em atraso, vencidas de 0903/2022 a 09/12/2023, no valor de
R$12.742,23 (doze mil setecentos e quarenta e dois reais e vinte três centavos), e
respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$12.923,83 (doze mil
novecentos e vinte três reais e oitenta e três centavos), que atualizado até 11/02/2024,
perfaz o valor de R$16.042,65 (dezesseis mil e quarenta e dois reais e sessenta e cinco
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos,
cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição
do imóvel localizado na Rua Giacomo Cozzarelli, nº 250, apartamento nº 62, Tipo A2,
localizado no 6º pavimento do Edifício Palmeiras, Bloco B do Condomínio Morada das
Árvores, integrante do Conjunto Habitacional Sacomã A Lote 01, na Saúde – 21º
Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com
Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 2 na matrícula nº 185.508. O
pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta
Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:30 e das
13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste.
Fica a fiduciante desde já advertida de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem
a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista
da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a
averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, após o
que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento
previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 10 de janeiro de 2024. O Oficial.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva estuda dar o apoio do
Brasil à denúncia apresentada
pela África do Sul contra Israel
em 29 de dezembro de 2023, na
Corte Internacional de Justiça
(CIJ). O país africano acusa Isra-
el de praticar um genocídio con-
tra o povo palestino na Faixa de
Gaza.

A informação é do embaixa-
dor da Palestina no Brasil,
Ibrahim Alzeben, que esteve reu-
nido com Lula na quarta-feira
(10), no Palácio do Planalto, e
pediu o apoio de Lula à iniciativa
sul-africana. Desde o início do
recente conflito, em 7 de outubro
de 2023, os ataques de Israel ao
enclave palestino deixaram mais
de 22 mil mortos, a maioria mu-
lheres e crianças.

Segundo o embaixador pales-
tino, independentemente do
apoio público à ação, a posição
do Brasil “está clara, de conde-
nar qualquer tipo de genocídio
contra qualquer ser humano”.

Por mais de uma vez, o presi-
dente Lula comparou a guerra em
Gaza a um genocídio e disse que
a ação do grupo palestino Hamas
contra Israel não justifica que o
país mate inocentes. O presiden-
te chegou a afirmar que é “insa-
nidade” do primeiro-ministro de
Israel, Benjamin Netanyahu, que-
rer acabar com a Faixa de Gaza.

Tribunal
A Corte Internacional de Jus-

tiça é composta de 15 juízes, cada
um de um país diferente, e é o
principal órgão judicial da Orga-
nização das Nações Unidos
(ONU), sendo responsável pela
solução de disputas entre os es-
tados. Os juízes eleitos cumprem
mandatos de 9 anos. Até feverei-

ro de 2027, o Brasil é representa-
do na CIJ pelo jurista Leonardo
Nemer Caldeira Brant.

Apesar do peso político, as
decisões da corte são, por vezes,
ignoradas. Em março de 2022, o
tribunal ordenou que a Rússia
suspendesse imediatamente a
sua campanha militar na Ucrânia,
o que não aconteceu.

A África do Sul pediu à CIJ
medidas cautelares para pôr fim
à campanha militar de Israel em
Gaza. As audiências para discu-
tir a denúncia com representan-
tes do país africano e de Israel
estão marcadas para esta quinta-
feira (11) e sexta-feira (12).

A expectativa do embaixador
Alzeben é que a ação seja capaz
de interromper os ataques israe-
lenses. “A pior gestão é aquela
que não se faz. Nós apoiamos
esta iniciativa porque somos nós
quem pagamos o maior preço. O
genocídio tem que parar de toda
maneira e com o apoio da comu-
nidade internacional. Chega, são
95 dias de genocídio, de bombar-
deios, a Faixa de Gaza praticamen-
te ficou invivível”, disse.

Diplomacia
Esta é a segunda vez que Lula

se encontra com Alzeben. A pri-
meira foi em cerimônia, em no-
vembro de 2023, no Palácio do
Itamaraty, quando Lula condeco-
rou o embaixador, entre outras
autoridades, com a Ordem do Rio
Branco, a mais alta condecoração
da diplomacia brasileira.

O presidente brasileiro tam-
bém já conversou, por telefone,
com o presidente da Autoridade
Palestina, Mahmoud Abbas, e
esteve com ele em reunião bilate-
ral em setembro do ano passado,
em Nova York. Pelo lado de Isra-

el, Lula teve dois telefonemas
com o presidente do país, Isaac
Herzog, e se encontrou pessoal-
mente com o líder à margem da
conferência do clima, em Dubai,
em dezembro.

A diplomacia brasileira atua
em diversas instâncias internaci-
onais e dialoga com países en-
volvidos em busca de uma solu-
ção para o conflito na Faixa de
Gaza. O Brasil defende uma solu-
ção de dois estados, com um Es-
tado Palestino economicamente
viável convivendo lado a lado
com Israel, “em paz e seguran-
ça”, dentro de fronteiras mutua-
mente acordadas e internacional-
mente reconhecidas.

“Expressamos nossa gratidão
ao Brasil, ao senhor presidente,
pela posição de apoio à solução
de dois estados, pelo fim do con-
flito, da agressão e do genocídio
contra o povo palestino em
Gaza”, manifestou o embaixador
da Palestina no Brasil. “Coincidi-
mos em vários pontos em que a
paz é a única solução para o con-
flito e a criação do Estado da Pa-
lestina é um imperativo, que tem
que ser criado e respeitados ba-
seado no direito internacional e
no direito internacional humani-
tário”, acrescentou Alzeben.

Campanha
A Federação de Palestinos no

Brasil também está fazendo cam-
panha para Lula apoiar a ação na
CIJ. Nesta terça-feira, em publi-
cação nas redes sociais, a enti-
dade apresentou números do
conflito. “O Brasil pode e deve
apoiar publicamente a petição da
África do Sul”, diz o texto.

“O genocídio está caracteri-
zado pelos números de mortes,
feridos e destruição. Já são mais

de 30 mil os assassinados, con-
siderando os desaparecidos sob
os escombros, ou 1,35% da po-
pulação de Gaza. Os feridos, qua-
se 63 mil, ou perto de 3% da po-
pulação palestina de Gaza”, citou
a federação.

Segundo a entidade, já são
mais de 14 mil crianças e quase 8
mil mulheres mortas. “Ao todo,
crianças, mulheres e idosos
perfazem 76% dos mortos nes-
te genocídio. Quase todos os
assassinados por ‘israel’ são
civis. Na Segunda Guerra Mun-
dial, dos 11 milhões de alemães
mortos, apenas 5,5% eram ci-
vis”, lembrou.

Na América do Sul, a Bolí-
via já manifestou apoio público
à denúncia apresentada pela
África do Sul contra Israel. O
governo boliviano reivindica
que a ação da África do Sul de-
veria ser acompanhada por toda
comunidade internacional.

Israel
O governo de Israel nega as

acusações de genocídio e cha-
ma a ação na Corte Internacio-
nal de “infundada”. Em comu-
nicado sobre a denúncia da
África do Sul, o Ministério dos
Negócios Estrangeiros de Isra-
el culpou o Hamas pelo sofri-
mento dos palestinos na Faixa
de Gaza por supostamente usar
civis como escudos humanos,
o que o grupo palestino que
controla Gaza nega.

“Israel deixou claro que os
residentes da Faixa de Gaza não
são o inimigo e está a fazer todos
os esforços para limitar os danos
aos não envolvidos e para permi-
tir a entrada de ajuda humanitária
na Faixa de Gaza”, destacou em
nota. (Agencia Brasil)

Plataforma Não Me Perturbe fecha
2023 com 12 milhões de cadastros

Mecanismo que permite o
bloqueio de chamadas não dese-
jadas de empresas, a plataforma
Não Me Perturbe fechou 2023
com 12 milhões de números de
telefone cadastrados. Isso repre-
senta crescimento de 974.902 de
números em relação a 2022.

Segundo a Conexis Brasil Di-
gital, que reúne as empresas de
telecomunicações e de conecti-
vidade, o número de cadastros
equivale a 4,3% da base de 280,5
milhões de telefones fixos e mó-
veis existentes no Brasil.

Em operação desde julho de

2019, a plataforma permite que as
pessoas bloqueiem chamadas de
telemarketing vindas de empre-
sas de telecomunicações e de
oferta de crédito consignado. O
mecanismo, no entanto, não blo-
queia ligações, por exemplo, de
planos de saúde ou de redes va-
rejistas.

Quem quiser bloquear seus
números de celular e telefone fixo
para não receber ligações de te-
lemarketing desses dois setores
(telecomunicações e crédito con-
signado) deve fazer o cadastro
diretamente no site Não Me Per-

turbe ou por meio dos Procons
em todo o país. O bloqueio ocor-
re em até 30 dias após o cadastro
no site.

A maior parte dos números
bloqueados está no estado de
São Paulo, com 5,52 milhões de
números registrados. São Paulo
também concentra a maior base
de clientes do país, com 85 mi-
lhões de celulares e de telefones
fixos. O Distrito Federal tem a
maior proporção de telefones ca-
dastrados na plataforma, com
8,2% da base de telefones fixos e
móveis do DF.

Em operação desde julho de
2019, a plataforma Não Me Per-
turbe faz parte das medidas de
autorregulação do setor para
melhorar a relação com os con-
sumidores. Desde então, o nú-
mero de cadastrados cresceu
ano a ano, mas só superou a
marca de 10 milhões em 2022.
Em outubro do ano passado,
segundo a Agência Nacional
de Telecomunicações (Ana-
tel), o volume de queixas caiu
15,2% em relação ao mesmo
mês do ano anterior. (Agencia
Brasil)

Mundo tem de fazer transição
energética, dizem especialistas

O mundo terá que fazer a tran-
sição energética para uma eco-
nomia de baixo carbono para evi-
tar os desastres climáticos pro-
vocados pelo aquecimento glo-
bal, dizem especialistas ouvidos
pela Agência Brasil. Na terça-fei-
ra (9),  o Serviço de Mudanças
Climáticas Copernicus, da União
Europeia, confirmou que o ano
passado foi o mais quente regis-
trado no planeta e provavelmen-
te o mais quente do mundo nos
últimos 100 mil anos.

Em média, em 2023, o planeta
esteve 1,48º grau Celsius mais
quente que no período pré-indus-
trial de 1850-1900, quando os
homens começaram a queimar
combustíveis fósseis em escala
industrial, emitindo dióxido de
carbono para a atmosfera.

Os países acertaram, no Acor-
do de Paris de 2015, em tentar
impedir que o aquecimento glo-
bal ultrapasse 1,5ºC par evitar
consequências mais graves.

Segundo o Instituto Nacional
de Meteorologia (Inmet), o ano
de 2023 no Brasil é o mais quente
da série histórica, com a média
das temperaturas do ano ficando
em 24,92ºC, sendo 0,69°C acima

da média histórica de 1991/2020,
que é 24,23°C.

Claudio Angelo, coordenador
de Comunicação e Política Climá-
tica do Observatório do Clima,
pondera que o mundo precisa ter
um plano de ação imediato para
fazer a transição energética com
os países ricos abandonando os
combustíveis fósseis e depois os
países em desenvolvimento.

“Do ponto de vista de miti-
gação, o mundo inteiro, mas prin-
cipalmente os grandes produto-
res de petróleo, isso inclui o Bra-
sil, precisa seguir o que foi defi-
nido em Dubai [COP-28] de fazer
a transição para longe dos com-
bustíveis fósseis. O declínio das
emissões globais precisa ser ra-
dical, mais drástico do que qual-
quer coisa que a gente tenha vis-
to na história da humanidade”,
disse Angelo.

Segundo o ambientalista, de-
pois que o El Niño (aquecimento
acima da média das águas do
Oceano Pacífico Equatorial) for
embora, a temperatura deve cair
um pouco.

“Só que esse 1,5°C vai voltar
para assombrar a gente e quan-
do atingir novamente esse limite

vai ser praticamente para sempre.
No final dessa década, se nada
for feito para cortar radical-
mente as emissões de gases do
efeito estufa, especialmente de
queima de combustíveis fós-
seis e de desmatamento, a gen-
te vai ter uma ultrapassagem
permanente desse limite e é aí que
mora o perigo.”

Claudio Angelo sustenta que
essa ultrapassagem do 1,5ºC vai
significar muitas mortes e muito
prejuízo material e lembra que o
Brasil é uma região especial-
mente vulnerável. “A gente teve
nove ondas de calor, gente mor-
rendo por causa de sensação
térmica de 60ºC no Rio de Ja-
neiro, a gente já tem todo pro-
blema de deslizamento e alaga-
mento que ocorre especialmen-
te no verão, em grandes cida-
des onde tem muita gente mo-
rando em áreas de risco. A ten-
dência é que isso acabe colo-
cando mais pressão ainda sobre
os sistemas públicos de saúde,
de segurança, moradia, defesa
civil. Aumenta a urgência do Bra-
sil fazer um plano de adaptação
para alertar a população cada vez
mais precocemente sobre even-

tos meteorológicos extremos. O
Brasil precisa tirar as pessoas das
áreas de risco.”

A especialista sênior do Ins-
tituto Talanoa, Branca America-
no, pondera que os países e as
empresas têm que cortar o mal
pela raiz pois a maior parte do que
causa o efeito estufa é a queima
de combustíveis fósseis.

“O mundo tem quer fazer a
transição energética. Nós, aqui
no Brasil, pelo menos nossa ele-
tricidade vem de fontes renová-
veis principalmente, mas tem pa-
íses que precisam fazer uma mu-
dança radical na forma de produ-
zir e consumir. No Brasil, a princi-
pal fonte dos gases do efeito es-
tufa vem do desmatamento. Nos-
sa primeira tarefa é acabar com o
desmatamento e fazer a transfor-
mação para a agricultura de bai-
xo carbono”, disse Branca.

Ela destaca que outro com-
ponente urgente é a adaptação.
“A gente vai ter que enfrentar os
eventos extremos como as enxur-
radas e secas. A gente vai ter que
aprender a planejar e a viver um
cotidiano levando em considera-
ção a mudança do clima.” (Agen-
cia Brasil)
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1º Leilão de Livros,  Arte &
Antiguidades, Osvaldo Aparecido
Costi,  Leiloeiro Oficial JUCESP
1323, comunica que será
realizado o 1º Leilão de Arte &
Antiguidades, catálogo 39764 nos
dias 13, 16 e 20 de janeiro. no site
w w w . g m l e i l o e s . c o m . b r .
Informações (11) 94435-0642 ou
diretoriagmleiloes@gmail.com

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 563ª, 564ª, 

565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 573ª E 574ª SÉRIES DA 
1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 573ª e 574ª Séries da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares 
dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 29 de 
janeiro de 2024, às 10h00, e, caso não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 26 de fevereiro de 2024, às 10h00, ambas de modo 
exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 
de novembro de 2023, cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido 
abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu Website (www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da 
Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis (ii) a aprovação, ou não, 
da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante 
publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) 
vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, 
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias 
Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 12.6 do Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: 
“12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI 
que eventualmente não possuírem direito de voto, atendendo a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a 
Resolução CVM nº 60.” (iv) a autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem 
todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem 
do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia 
e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora 
https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/)os Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros 
esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de 
qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no 
Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando 
pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) 
documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso 
qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 
indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na 
Assembleia:  A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser 
observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em 
contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares 
de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados 
somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, 
poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação 
e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de 
CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou 
com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas 
de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual.  A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que 
os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia 
da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na 
rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados 
a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 715ª, 716ª, 

717ª e 718ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 715ª, 716ª, 717ª e 718ª  Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 29 de janeiro de 2024, às 15h00, e, caso não seja 
instalada, em 2ª (segunda) convocação em 26 de fevereiro de 2024, às 15h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio de 
videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro de 2023, cujo acesso 
deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade 
de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem 
a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado 
em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (www.
fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., 
na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que 
as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação 
utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 
12.6 do Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação, com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que eventualmente não possuírem direito de voto, 
atendendo a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60.” (iv) a aprovação, ou não, da 
destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, Itaim Bibi (“Oliveira 
Trust”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, Jardim Paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo 
Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e responsabilidades constantes das normas legais e 
regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade 
de Agente Fiduciário e de Custodiante, na data da Assembleia Geral e a partir de seu encerramento; (v) A aprovação, ou não, da alteração dos 
Documentos da Operação para extinguir a obrigação de contratação de classificação de risco e sua atualização periódica para a Emissão, bem 
como as obrigações acessórias dela originadas, conforme a faculdade conferida pela Resolução CVM 60, com a consequente dispensa retroativa 
de apresentação e atualização trimestral do relatório de classificação de risco atualmente prevista na Cláusula XVIII, item 18.3 do Termo de 
Securitização, a partir de 30 de setembro de 2023; (vi) a autorização ou não para que a Securitizadora, o Agente Fiduciário e o Novo Agente 
Fiduciário, se eleito, pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a 
efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário 
(https://www.oliveiratrust.com.br/)  aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora 
se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser 
solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) 
convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e 
(ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@
fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) dias antes da 
data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com 
foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) 
caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia.  Participação 
na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser 
observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em 
contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. 
O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI 
Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após 
o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões 
operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, 
poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação 
e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI 
não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular 
de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que 
os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia 
da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na 
rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e 
(iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 
que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos 
no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.
CNPJ n° 47.529.691/0001-89 - NIRE: 35.300.598.563

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 02 de janeiro de 2024, às 11 horas, na sede social da Infraestrutura Brasil
Holding XXV S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n° 1510,
Conj. 162, Vila Olímpia, CEP 04.547-005 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos
termos do Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”),
tendo em vista a presença da única acionista da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia,
conforme assinatura constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Tony Chi
Yuan Wang; e Secretário: Sr. Alan Carvalho Pousa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a lavratura da presente ata na
forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o §1° do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações;
(ii) o aditamento do “Boletim de Subscrição n° 12/12 emitido pela Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. e subscrito
por Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A.” (“Boletim n° 12/12”), o qual constou como Anexo A da ata da Assembleia
Geral Extraordinária da Companhia realizada em 21 de outubro de 2022, devidamente arquivada perante a Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 653.172/22-5, em 8 de novembro de 2022 (“AGE 21.10.22”), e que teve
por objeto o aumento de capital da Companhia, mediante emissão de 650.000.000 (seiscentas e cinquenta milhões)
novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, passando o capital social da Companhia totalizar
R$650.000.400,00 (seiscentos e cinquenta milhões e quatrocentos reais), divido em 12 boletins de subscrição,
incluindo Boletim n° 12/12, no qual houve a subscrição total de 60.000.000 (trezentas e sessenta milhões) ações
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia pela Infraestrutura Brasil Holding XXIV
S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o n° 47.504.861/0001-70 e na Junta Comercial do Estado de São Paulo
sob o NIRE 35.300.598.440, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho,
n° 1510, Conj. 162, Vila Olímpia, CEP 04.547-005, com a finalidade de alterar a data de integralização do Boletim
n° 12/12 (“Aditamento”); e (iii) a autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos os atos
necessários para a implementação das deliberações aprovadas na presente assembleia geral, incluindo, sem limitação,
a assinatura de todos os documentos necessários à efetivação das deliberações acima. 5. Deliberações: A única
acionista da Companhia, após o exame das matérias constantes da Ordem do Dia, deliberou, sem quaisquer ressalvas
ou restrições, o quanto segue: 5.1 Aprovar, a lavratura da ata na forma de sumário contendo transcrição apenas das
deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações. 5.2 Examinada e debatida
a matéria constante do item “(ii)” da Ordem do Dia, deliberou a aprovação do Aditamento a fim de que o Boletim
n° 12/12 passe a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do Anexo I. A única acionista da Companhia
esclarece e consigna que o Boletim n° 12/12 constante do Anexo I substitui para todos os fins e efeitos o Boletim
n° 12/12 constante como Anexo A da ata da AGE 21.10.22. 5.3 Autorizar os administradores da Companhia a adotarem
todas as medidas necessárias para efetivar e cumprir as deliberações ora tomadas, inclusive, sem limitação, assinar
todos e quaisquer documentos e proceder a todos os registros e averbações nos órgãos públicos e privados que se façam
necessários para tal fim. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, encerraram-se os trabalhos, sendo a presente
ata lavrada, lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Tony Chi Yuan Wang - Presidente;
Alan Carvalho Pousa - Secretário. Acionista Presente: Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. (p.p. Tony Chi Yuan Wang
e Pierre Yves Marie Hugues Mourgue). São Paulo, 02 de janeiro de 2024. Mesa: Tony Chi Yuan Wang - Presidente; Alan
Carvalho Pousa - Secretário. Subscritor: Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. - Tony Chi Yuan Wang, Pierre Yves
Marie Hugues Mourgue. JUCESP nº 3.258/24-5 em 09/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A.
CNPJ n° 47.504.861/0001-70 - NIRE: 35.300.598.440

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 02 de janeiro de 2024, às 10 horas, na sede social da Infraestrutura Brasil
Holding XXIV S.A. (“Companhia”) na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n° 1510,
Conj.162, Vila Olímpia, CEP 04.547-005 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos
termos do Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”),
tendo em vista a presença da única acionista da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia,
conforme assinatura constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Alan
Carvalho Pousa; e Secretário: Sr. Tony Chi Yuan Wang. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a lavratura da presente ata
na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o §1° do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações;
(ii) o aditamento do “Boletim de Subscrição n° 12/12 emitido pela Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. e subscrito
por Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia” (“Boletim n° 12/12”) o qual
constou como Anexo A da ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 21 de outubro de 2022,
devidamente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 653.851/22-4, em 8 de novembro
de 2022 (“AGE 21.10.22”) e que teve por objeto o aumento de capital da Companhia, mediante emissão de 650.000.000
(seiscentas e cinquenta milhões) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, passando o capital
social da Companhia totalizar R$ R$650.000.400,00 (seiscentos e cinquenta milhões e quatrocentos reais), divido em
12 boletins de subscrição, incluindo Boletim n° 12/12, no qual houve a subscrição total de 60.000.000 (trezentas e
sessenta milhões) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia pelo Pátria
Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento em
participações, constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ sob o n° 28.953.928/0001-00,
representado por sua gestora, Pátria Investimentos Ltda., instituição financeira devidamente autorizada pela
Comissão de Valores Mobiliários para administrar fundos de investimento e carteiras de títulos e valores mobiliários,
inscrita no CNPJ sob o n° 02.736.470/0001-43, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Cidade Jardim, n° 803, 8º andar, Sala A, Jardim Paulistano, CEP 01453-000, com a finalidade de alterar a data de
integralização do Boletim n° 12/12 (“Aditamento”); e (iii) a autorização para que os administradores da Companhia
pratiquem todos os atos necessários para a implementação das deliberações aprovadas na presente assembleia geral,
incluindo, sem limitação, a assinatura de todos os documentos necessários à efetivação das deliberações acima.
5. Deliberações: A única acionista da Companhia, após o exame das matérias constantes da Ordem do Dia, deliberou,
sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 5.1 Aprovar, a lavratura da ata na forma de sumário contendo
transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações.
5.2 Examinada e debatida a matéria constante do item “(ii)” da Ordem do Dia, deliberou a aprovação do Aditamento a
fim de que o Boletim n° 12/12 passe a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do Anexo I. A única
acionista da Companhia esclarece e consigna que o Boletim n° 12/12 constante do Anexo I substitui para todos os
fins e efeitos o Boletim n° 12/12 constante como Anexo A da ata da AGE 21.10.22. 5.3 Autorizar os administradores
da Companhia a adotarem todas as medidas necessárias para efetivar e cumprir as deliberações ora tomadas, inclusive,
sem limitação, assinar todos e quaisquer documentos e proceder a todos os registros e averbações nos órgãos públicos
e privados que se façam necessários para tal fim. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, encerraram-se
os trabalhos, sendo a presente ata lavrada, lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa:
Alan Carvalho Pousa - Presidente; Tony Chi Yuan Wang, Secretário. Acionista Presente: Pátria Infraestrutura IV - Fundo
de Investimento em Participações Multiestratégia (p. Pátria Investimentos Ltda.). São Paulo, 02 de janeiro de 2024.
Mesa: Alan Carvalho Pousa - Presidente; Tony Chi Yuan Wang - Secretário. Subscritor: Pátria Infraestrutura IV Fundo
de Investimento em Participações Multiestratégia - (p. Pátria Investimentos Ltda.) Paulo Cirulli; Marcelo Souza.
JUCESP nº 2.556/24-8 em 08/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

PANAMERICA FOMENTO MERCANTIL S.A.
CNPJ Nº 32.741.085/0001-55 -  JUCESP Nº 35.300.538307

Extrato da Ata da Reunião da 1ª Assembleia Geral Ordinária da Panamerica Fomento Mercantil S.A.
Instalação: Aos 05/01/2021, às 17 horas, na sede social. Convocação: Mediante edital afixados nas dependências
mais frequentadas pelos acionistas. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Sr Antônio Gustavo Lyrio de
Almeida - Presidente, Sr Sergio de Paula Emerenciano - Secretário. Deliberações Aprovadas: 1) O Balanço Anual
Patrimonial e Resultado do exercício findo em 31/12/2020 com Lucro Líquido no valor de R$ 184.213,70; 2) A retirada
da sociedade da  acionista SJS Fomento Mercantil Ltda, com valores dos haveres referentes ao percentual de
31,43% sobre o Patrimônio Líquido em 31/12/2020 no valor de R$ 2.280.396,23, correspondendo a R$ 716.728,53,
que serão pagos da seguinte forma: R$ 550.000,00, no ato da assinatura da presente Ata e o saldo em 24 meses. 3)
Retirada do diretor geral Sr. José Carlos Zanchetta, com data prevista do desligamento em 28/02/2021. Encerra-
mento: Nada mais. São Paulo, 05 de janeiro de 2021. Sr Antônio Gustavo Lyrio de Almeida - Presidente, Sr Sergio
de Paula Emerenciano - Secretário. JUCESP nº 548.466/21-0 em 17/11/2021.

CBR MAGIK LZ 03 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 31.019.956/0001-69 - NIRE 35235306451

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 04.12.2023, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 1.984.000,00 para 
R$ 84.000,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, 
na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

NOVA CARLOS GOMES EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE S/A. - CNPJ 23.813.384/0001-67 - NIRE 35300526970

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, hora, local. 03.11.2023, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença. 
Totalidade dos acionistas. Mesa. Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. 
Deliberações Aprovadas. (i) Por ser considerado excessivo em relação ao objeto social, as acionistas aprovam, nos 
termos do artigo 173 da Lei 6.404/76, a redução do capital social no valor de R$ 3.000.000,00, passando o capital social 
de R$ 4.770.500,00 para R$ 1.770.500,00, dividido em 170.501 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
e 1.599.999 ações preferenciais, sem valor nominal. (ii) Alterado o artigo 4º do Estatuto Social: “Artigo 4º - O Capital 
Social, totalmente subscrito e integralizado, é R$ 1.770.500,00, dividido em 170.501 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, e 1.599.999 ações preferenciais, sem valor nominal”. (iii) As acionistas autorizam os administradores a 
assinar todos os documentos. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 03.11.2023. Acionistas: Goldsztein Cyrela 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Administradora, Sigrid Amantino Barce-
los - Procuradora. Jasper Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Fernando Goldsztein - Administrador.

GRI-KOLETA GERENCIAMENTO
DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A. 

CNPJ/MF nº 04.517.241/0002-44  - NIRE 35.300.538.650 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023 

Data, Hora, Local. 29.12.2023, às 10 horas, na sede social, Avenida Gonçalo Madeira, 300/400, São Paulo/SP. 
Presença. única acionista da Companhia. Mesa. Frederico Guimarães da Silva (Presidente) e Eduardo Alves Rodrigues 
(Secretário). Deliberações Aprovadas. a alienação dos bens, direitos e obrigações relacionados à atividade de 
coleta de resíduos extraordinários, incluindo resíduos sólidos, biológicos e químicos, desenvolvida na cidade e região 
metropolitana do Rio de Janeiro, e que compõem estabelecimento comercial, à EKO Transportes e Recolhimento 
de Resíduos Ltda., com sede em Taquara/RJ, CNPJ 18.210.554/0001-89 (“Urbam”), nos termos do Contrato de 
Transferência de Estabelecimento Comercial a ser celebrado nesta mesma data entre Urbam e a Companhia, cuja 
assinatura pelos administradores da Companhia fi ca igualmente autorizada. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 
29.12.2023.  Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A. Por Frederico Guimarães da Silva e Eduardo Alves 
Rodrigues. JUCESP nº 2.649/24-0 em 08.01.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral

INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.
CNPJ nº 14.748.851/0001-21 - NIRE 35.300.416.686

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 08 DE NOVEMBRO DE 2023
Data, hora, local. 08.11.2023, 17:30hs, de forma remota, na sede social, Avenida Marques de São Vicente, 446, Sala 
N417-A e N417-B, Várzea da Barra Funda, São Paulo/SP. Presenças. Totalidade dos membros. Mesa. Anrafel Vargas 
Pereira da Silva - Presidente, Antônio Carlos Ferrari Salmeron - Secretário. Deliberações aprovadas. Alterar o pra-
zo para a integralização do aumento de capital social, nos termos do capital autorizado, proporcionalmente subscrito 
pelos acionistas na RCA de 05/04/2023, às 09hs, registrada na JUCESP em 09/05/2023, nº 174.353/23-6, prorrogando-
-se o respectivo prazo de integralização de 31.12.2023 para 30.04.2024. Nada mais. São Paulo, 08.11.2023. Conselhei-
ros: Anrafel Vargas Pereira da Silva, Antônio Carlos Ferrari Salmeron, Frederico Guimarães da Silva, Ervino Nitz Filho e 
Márcio Paulikevis dos Santos. JUCESP nº 486.934/23-8 em 27.12.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CAMPARI DO BRASIL LTDA.
CNPJ nº 50.706.019/0001-26 - NIRE 35.201.875.801

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada em 05/01/2024 
Data, hora e local: Às 10h do dia 05/01/2024, na sede social. Convocação e presença: Dispensada, 
tendo em vista a presença de sócios representando a totalidade do capital social. Deliberações: Foi 
aprovada a redução proporcional do capital social da Sociedade, no valor de até R$ 120.000.000,00, por 
ser considerado excessivo para a execução do objeto social da Sociedade, nos termos no artigo 1.082, 
II do Código Civil. Ficam os administradores da Sociedade autorizados a tomar todas as providências 
necessárias à efetivação da redução do capital ora aprovada, tão logo transcorrido período legal de 90 
dias para oposição de credores. Mesa: Felipe de Avila Ayres (Presidente) e Márcio Rangel Bindo Marcon 
(Secretário). Barueri/SP, 05/01/2024. Sócios: Davide Campari - Milano N.V. e Campari Schweiz A.G.

BULLLA COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

(EM CONSTITUIÇÃO)
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE S.A., REALIZADA EM 25.10.2023

1. Data, Hora e Local: Realizada em 25.10.2023, às 10h, na Cidade de SP, SP, na Av. Francisco 
Matarazzo, 1.350, Torre 1, 12° andar, Água Branca, CEP 05001-100. 2. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. João Geraldo Matta de Araújo Junior, e secretariados pelo Sr. Daniel Coifman 
Bergman. 3. Presença: Presentes os acionistas fundadores e subscritores da totalidade do capital 
social inicial da Companhia, a saber: (i) Bullla Instituição de Pagamento S.A., sociedade anônima, 
existente e constituída de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade 
de SP, SP, com sede na Av. Francisco Matarazzo, 1.350, Torre 1, 12° andar, Água Branca, CEP 
05001-100, CNPJ 08.422.119/0001-64, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante 
a JUCESP NIRE 35300336143, neste ato representada nos termos de seus atos constitutivos (“Bullla IP”); 
e (ii) João Geraldo Matta de Araújo Junior, brasileiro, casado, economista, RG 58441058 e CPF 
708.743.607-49, residente e domiciliado na Cidade de SP, SP, com endereço comercial na Av. Francisco 
Matarazzo, 1.350, Torre 1, 12º andar, Água Branca, CEP 05001-100 (“João Matta”). 4. Ordem do Dia: 
O presidente declarou instalada a assem bleia e informou que sua finalidade seria: (i) a constituição de 
uma sociedade por ações sob a denominação social de Bullla Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A. (“Companhia”); (ii) a aprovação do Estatuto Social da Companhia; (iii) a eleição dos 
diretores da Companhia; e (iv) demais assuntos pertinentes à constituição da Companhia 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia e prestados os esclarecimentos iniciais necessários, foram 
tomadas as seguintes deliberações, por unanimidade e sem reservas, ressalvas ou restrições, aprovadas 
pelos acionistas fundadores da Companhia: (i) aprovar a constituição da Companhia, na forma de 
sociedade por ações, regida pela Lei 6.404/76 (“Lei das S/A”); (ii) aprovar o Estatuto Social da 
Companhia, o qual passa a integrar a presente Ata na forma do Anexo I; (iii) aprovar a subscrição da 
totalidade do capital social inicial da Companhia, neste ato, no valor total de R$ 50.000,00, dividido em 
50.000 ações ordinárias, todas nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 cada totalmente subscritas 
e integralizadas conforme o Boletim de Subscrição devidamente assinado que constitui o Anexo II à 
presente Ata; (iv) eleger, para compor a Diretoria da Companhia, com mandato de 03 anos contados 
desta data, nos termos do Estatuto Social da Companhia ora aprovado, os seguintes diretores, que 
declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer quaisquer atividades de administração 
da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob efeito de condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, nos termos do artigo 
147, §§1º e 3º da Lei das S/A: (a) João Matta, qualificado acima; (b) Daniel Coifman Bergman, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, RG 58380652 SESP PR e CPF 032.932.479-97, residente e domiciliado na 
Cidade de SP, SP, com endereço comercial na Av. Francisco Matarazzo, 1.350, Torre 1, 12º andar, Água 
Branca, CEP 05001-100 (“Daniel Bergman”); e (c) Izabella Arger Cadier, brasileira, casada, advogada, 
RG 50.233.131-8 e CPF 989.301.176-00, residente e domiciliada na Cidade de SP, SP, com endereço 
comercial na Av. Francisco Matarazzo, 1.350, Torre 1, 12º andar, Água Branca, CEP 05001-100 (“lzabella 
Cadier”). (v) a respeito da fixação da remuneração anual global da administração da Companhia, nos 
termos do artigo 152 da Lei das S/A, tendo decidido por unanimidade que os diretores não receberão 
qualquer remuneração; (vi) pela não instalação do Conselho Fiscal, conforme facultado pelo artigo 161 
da Lei das S/A; e (vii) os administradores ora eleitos receberam dos acionistas fundadores todos os 
documentos, livros e papéis relativos à constituição da Companhia ou a esta pertencentes, tendo ficado 
incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Companhia 
perante os órgãos competentes, bem como de praticar todos os demais atos necessários e/ou 
convenientes à implementação das deliberações acima. 6. Lavratura: Por fim, foi autorizada a lavratura 
desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das S/A. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que, após lida, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes. As partes reconhecem e concordam que este instrumento assinado em meio eletrônico 
produz os mesmos efeitos legais da via assinada fisicamente. 8. Assinaturas: Mesa: João Geraldo 
Matta de Araújo Junior (Presidente); e Daniel Coifman Bergman (Secretário). Acionista presente: Bullla 
Instituição de Pagamento S.A. A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Mesa: 
João Geraldo Matta de Araújo Junior - Presidente. Daniel Coifman Bergman - Secretário. Acionistas: 
Bullla Instituição de Pagamento S.A. - CNPJ 08.422.119/0001-64. Por: João Geraldo Matta de Araújo 
Junior - Vice-Presidente. Por: Daniel Coifman Bergman - Vice-Presidente. João Geraldo Matta de 
Araújo Junior - CPF 708.743.607-49. Diretores Eleitos: João Geraldo Matta de Araújo Junior, Daniel 
Coifman Bergman, Izabella Arger Cadier. Visto do Advogado: Izabella Arger Cadier - OAB/SP 373.904. 
JUCESP - NIRE 3530062813-6 em 06/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 575ª, 576ª, 

577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 581ª, 582ª E 583ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA 
FORTE SECURITIZADORA S.A.

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 575ª, 576ª, 577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 581ª, 582ª e 583ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 29 de janeiro 
de 2024, às 11h00, e, caso não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 26 de fevereiro de 2024, às 11h00, ambas de modo 
exclusivamente digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 
de novembro de 2023, cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido 
abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu Website (www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da 
Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis (ii) a aprovação, ou não, 
da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante 
publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) 
vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, 
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias 
Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 12.6 do Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: 
“12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI 
que eventualmente não possuírem direito de voto, atendendo a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a 
Resolução CVM nº 60.” (iv) a autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem 
todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem 
do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia 
e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora 
(https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/)aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros 
esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de 
qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no 
Termo de Securitização. Documentos de Representação:  A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando 
pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) 
documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal;c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso 
qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 
indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na 
Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser 
observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em 
contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares 
de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados 
somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, 
poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação 
e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de 
CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou 
com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas 
de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que 
os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia 
da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na 
rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados 
a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 551ª, 552ª, 553ª, 
554ª, 555ª, 556ª, 557ª E 558ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 551ª, 552ª, 553ª, 554ª, 555ª, 556ª, 557ª E 558ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) 
para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 29 de janeiro de 2024, às 17h00, e, 
caso não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 26 de fevereiro de 2024, às 17h00, ambas de modo exclusivamente digital, por 
meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro de 2023, cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos 
que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em 
seu Website (www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores 
Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de 
Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em 
jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, 
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 
20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou 
não, da alteração da clausula 12.6 do Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A Assembleia Geral 
instalar-se-á em primeira convocação, com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto, atendendo a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60.” (iv) 
a aprovação, ou não, da destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º 
andar, Itaim Bibi (“Oliveira Trust”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, 
Jardim Paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e 
responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação 
aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, na data da Assembleia Geral e a partir de seu 
encerramento; (v) A aprovação, ou não, da alteração dos Documentos da Operação para extinguir a obrigação de contratação de classificação 
de risco e sua atualização periódica para a Emissão, bem como as obrigações acessórias dela originadas, conforme a faculdade conferida pela 
Resolução CVM 60, com a consequente dispensa retroativa de apresentação e atualização trimestral do relatório de classificação de risco 
atualmente prevista na Cláusula XVIII, item 18.3 do Termo de Securitização, a partir de 30 de novembro de 2023; (vi) a autorização ou não para 
que a Securitizadora, o Agente Fiduciário e o Novo Agente Fiduciário, se eleito, pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer 
contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos 
Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que 
venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://
fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões 
e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que 
porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.
com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de 
CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos 
de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem 
para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do 
Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento 
consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente 
pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares 
de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente 
após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões 
operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, 
poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação 
e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI 
não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular 
de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual.  A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que 
os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede 
mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e 
(iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 
que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos 
no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

Interligação Elétrica Jaguar 9 S.A.
CNPJ nº 32.318.903/0001-01 - NIRE 35.3.0052989-8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 17h10 horas, na sede social da
Interligação Elétrica Jaguar 9 S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171,
Torre C - Crystal, 6º andar, conjunto 601, sala 2, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP. 04794-000.
Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da
Companhia, na forma do §4º do Art. 124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”).
Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se
constata através do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária:
Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos.
Os acionistas presentes resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o
montante de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), proveniente do saldo da conta de Reservas
de Lucros Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023.
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de
sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela
Cristal) e Rui Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de
Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP
nº 227/24-9 em 02/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Jaguar 6 S.A.
CNPJ nº 32.318.927/0001-60 - NIRE 35.3.0052987-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 16h50, na sede social da Interligação
Elétrica Jaguar 6 S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C -
Crystal, 7º andar, conjunto 703, sala 1, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. Convocação:
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na
forma do §4º do Art. 124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos: Os acionistas presentes
resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de
R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), proveniente do saldo da conta de Reservas de Lucros
Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023. Encerramento:
Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após
lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal) e Rui
Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias
Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 1.809/24-6 em
04/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1106751-58.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a M Group Serviços Ltda. 
CNPJ 16.985.477/0001-03, que Totvs SA ajuizou ação 
monitória, para cobrança de R$ 81.510,65 (out/2018), 
referente ao Contrato nº 3.600.639. Estando a ré em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, pague o valor supra, acrescido dos honorários 
advocatícios em 5%, com isenção de custas, ou no mesmo 
prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído de 
pleno direito o título executivo judicial, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2023.        |11,12| 
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QUINTA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2024
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/MF Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 31ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 31ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 05501-
900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Rua Joaquim Floriano, n.º 1.052, 
13º andar, sala 132, parte, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, São Paulo, SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n.º 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 29 
de janeiro de 2024 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Mi-
crosoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos des-
te edital, a fi m de, conforme cláusula 11.5. do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Série Única da 31ª 
(Trigésima Primeira) Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização com Las-
tro Diversifi cado” celebrado em 17 de agosto de 2022, (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar a 
venda do imóvel registrado sob a matrícula nº 4.075 no Cartório de Ipojuca/CE - Ofício Único Tabelionato e Registros 
Públicos (“Imóvel”), objeto de Alienação Fiduciária no âmbito da presente emissão, pelo valor mínimo de venda de R$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), os quais deverão ser pagos na Conta Vinculada, conforme defi nido no 
Termo de Securitização, pelo comprador do Imóvel, sendo certo que os recursos decorrentes da venda permanecerão 
depositados na Conta Vinculada para pagamento das próximas parcelas das Obrigações Garantidas, seguindo a Ordem 
de Prioridade de Pagamentos estipulada na cláusula 8.8. do Termo de Securitização. Ainda, a liberação da Alienação Fi-
duciária do Imóvel pela Securitizadora somente será realizada mediante, ou em ato concomitante, ao recebimento dos 
recursos da venda na Conta Vinculada à vista ou apresentação de carta fi ança ou carta de crédito no valor mínimo aci-
ma estipulado, outorgada por um dos seguintes bancos: (i) Itaú Unibanco S.A., (ii) Banco Bradesco S.A., (iii) Banco San-
tander, (iv) Banco do Brasil S.A. (BB) ou (v) Banco BTG Pactual S.A.; b) Aprovar a concessão de carência para as parce-
las da Amortização Ordinária das Notas Comerciais da DFR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. (“Notas Comerciais – 
DRF”), programadas para fevereiro/24, março/24 e abril/24, sendo certo que as parcelas de Juros permanecerão sen-
do devidas nas referidas datas; c) Aprovar a concessão de carência para as parcelas da Amortização Ordinária das No-
tas Comerciais da ISL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (“Notas Comerciais – ISL”), pro-
gramadas para fevereiro/24, março/24 e abril/24, sendo certo que as parcelas de Juros permanecerão sendo devidas 
nas referidas datas; d) Aprovar a alteração do Anexo II do Contrato de Cessão, de forma que passe a viger conforme 
Anexo A do Material de Apoio a presente assembleia disponibilizado no site da Securitizadora; e) Concessão de wai-
ver ao cumprimento dos seguintes índices fi nanceiros estipulados na cláusula 6.3., (xxv), do Termo de Securitização e 
na Cláusula 6.1.3., item (xxv) das Notas Comerciais – ISL e das Notas Comerciais - DFR: (a) Índice Financeiro 1” ou 
“Alavancagem” - menor que 3,0 (três inteiros) durante todo o período de vigência dos CRI, correspondentes à divisão 
da Dívida Líquida Financeira pelo EBITDA; (b) “Indicador Financeiro 2” ou “Liquidez Corrente”: maior ou igual a 1,1 
(um inteiro e dez décimos) durante todo o período de vigência dos CRI, correspondentes à divisão do Ativo Circulante 
pelo Passivo Circulante; e (c) “Indicador Financeiro 3” ou “Índice de Cobertura”: a razão entre EBITDA e Despesas Fi-
nanceiras Líquidas deverá ser superior a 2,0x até o vencimento dos CRI, referentes ao exercício encerrado em 2023; f) 
Caso aprovados os itens (a), (b), (c), (d) e (e) acima, aprovar a majoração da Remuneração das Notas Comerciais – DRF 
e Notas Comerciais – ISL, descrita nas respectivas cláusulas 4.12. da Escritura de Emissão de Notas Comerciais, de 
10,4557% (dez inteiros, quatro mil quinhentos e cinquenta e sete décimos de milésimos por cento) para 10,7557% 
(dez inteiros, sete mil quinhentos e cinquenta e sete décimos de milésimos por cento), aplicável a partir do dia 16 de 
janeiro de 2024 (inclusive); g) Caso aprovados os itens (a), (b), (c), (d), (e) e (f) acima, aprovar a majoração da Remu-
neração dos CRI, descrita na cláusula 5.3. do Termo de Securitização, de 7,8340% (sete inteiros, oito mil trezentos e 
quarenta décimos de milésimos por cento) ao ano para 8,2150% (oito inteiros dois mil cento e cinquenta décimos de 
milésimos por cento), aplicável a partir do dia 16 de janeiro de 2024 (inclusive); h) Caso aprovado o item (g) acima, 
aprovar a alteração do Cronograma de Pagamentos dos CRI constante no Anexo II ao Termo de Securitização de forma 
que passe a viger conforme Anexo B do Material de Apoio a presente assembleia disponibilizado no site da Securitiza-
dora; e h) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e 
quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens acima. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e 
(ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, A Assembleia Geral ins-
talar-se-á com a presença de qualquer número de Titulares dos CRI., nos termos da cláusula 11.11. do Termo de Secu-
ritização. As deliberações em Assembleia Geral dos Titulares dos CRI deverão ser aprovadas, tanto em primeira convo-
cação quanto em segunda convocação, por Titulares de CRI que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRI em 
Circulação, nos termos da cláusula 11.16.1. do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço ele-
trônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
af.assembleia@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua repre-
sentação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI 
(“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferên-
cia, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferen-
cialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) 
e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifes-
tação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, 
assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a 
antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução 
CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de janeiro de 2024.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(atual denominação social da Cibrasec Companhia Brasileira de Distribuição)

CNPJ nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35.300.151.402
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 303ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 303ª Série da 2ª Emissão da VIRGO 
II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Cibrasec - Companhia Brasileira de Securitização S.A.) 
com sede na Rua Gerivatiba, 207 - 16º andar, conjunto 162, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Butantã, 
CEP 05501-900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora a 
se reunirem, em segunda convocação, para assembleia geral (“Assembleia”), a ser realizada em 29 de janeiro 
de 2024 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica, por meio da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Re-
solução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme cláusula 14.4 do Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da Emissão, celebrado em 18 de outubro de 2018, respectivamente aditado (“Termo de Securitização”), 
a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar que nenhuma penalidade seja adotada no âmbito da 
Emissão em razão da inobservância do prazo previsto na cláusula 11.1.1, do Termo de Securitização, celebrado em 18 
de outubro de 2018, para apresentação tempestiva, pela Agência de Rating, da classificação de risco dos CRI atualiza-
da de forma trimestral, referente aos meses de setembro de 2022 (3º trimestre - 2022), dezembro de 2022 (4º trimestre 
- 2022) e março de 2023 (1º trimestre - 2023), bem como aprovar a dispensa da apresentação dos referidos relatórios, 
sendo que, a Securitizadora já recebeu o relatório em agosto de 2023 referente ao 2º trimestre - 2023, e os próximos 
serão elaborados em cada fim de trimestre civil, conforme disposto na clausula supracitada; e, (i) Autorização para 
que a Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário, tomem todas as medidas necessárias para formalização, imple-
mentação e/ou aperfeiçoamento das matérias aprovadas nesta ordem do dia, incluindo a celebração dos aditamentos 
às expensas do Patrimônio Separado. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos 
CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa re-
gistrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a 
presença de Titulares de CRI que representem, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação e, em segunda con-
vocação, com qualquer número, conforme cláusula 14.4 do Termo de Securitização, já as deliberações serão tomadas 
em primeira convocação por Titulares dos CRI, que representem, no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CRI em Circulação, conforme cláusula 14.8 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br em 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRI; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da 
manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser 
disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devida-
mente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com 
ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso; e (iii) no caso de o Titular do CRI 
ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que com-
prove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia 
será integralmente gravada. São Paulo, 09 de janeiro de 2024. VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍ-
VEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 96ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO.
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única, da 96ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 
05501-900 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reu-
nirem-se em primeira convocação, para assembleia geral dos Titulares dos CRA (“Assembleia”), a ser realizada 
em 31 de janeiro de 2024 às 16h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plata-
forma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos 
termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão (“Termo de Se-
curitização”), para deliberar sobre: (i) Não declarar o Vencimento Antecipado Não Automático da CPR-F e, conse-
quentemente dos CRA, nos termos do previsto na cláusula 8.3, item “(v)” da Cédula de Produto Rural Financeira 
(“CPR-F”), em razão da constatação do não atendimento do Valor Mínimo de Cobertura, conforme apurado na última 
Data de Verifi cação, qual seja, 30 de novembro de 2023; (ii) Caso não seja declarado o Vencimento Antecipado Não 
Automático, nos termos do item (i) da Ordem do Dia, autorizar a concessão de prazo adicional para a formalização do 
Evento de Reforço de Garantia, nos moldes do previsto nas cláusulas 5.2 e seguintes do Contrato de Cessão Fiduciá-
ria, que deverá ser feito, pelo Cedente Fiduciante, até a data de 09 de fevereiro de 2024 (“Prazo de Recomposi-
ção”), fi cando desde já autorizado que, caso aprovado o item (iii) abaixo da Ordem do Dia, o Reforço de Garantia seja 
realizado em consonância comas alterações a serem aprovadas no item supracitado. Cabe ressaltar que, se o item (iii) 
abaixo da Ordem do Dia não for aprovado, o Cedente Fiduciante deverá realizar a recomposição do Valor Mínimo de 
Cobertura, conforme o Evento de Reforço de Garantia estabelecido na Cláusula 5.2 e seguintes do Contrato de Cessão 
Fiduciária; (iii) Autorizar a formalização do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em 
Garantia e Outras Avenças, a ser celebrado até 09 de fevereiro de 2024, pelo Cedente Fiduciante e a Emissora, a fi m 
de alterar as cláusulas 3.1, item (i), 5.2.2, termos defi nidos “Conta Vinculada em Garantia” e “Contrato de Produção”, 
constante no Anexo I, a fi m de incluir a possibilidade de inclusão de direitos creditórios oriundos de contratos de pro-
dução de soja, tomate e algodão; e o Anexo VI do Contrato de Cessão Fiduciária, a fi m de incluir novas Contrapartes 
Elegíveis; sendo certo que as referidas cláusulas e anexos alterados passarão a viger nos moldes do Anexo II do mate-
rial de apoio, conforme disponibilizado no website da Emissora (www.virgo.inc) (“Material de Apoio”); (iv) Autorizar 
a formalização do (a) “Segundo Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da 96ª Emissão da Virgo Companhia de Securi-
tização Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos por Pedro Ribeiro Merola” a ser celebrado até 09 
de fevereiro de 2024 entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário e (b) do “Primeiro Aditamento à Cédula de Produto 
Rural Financeira nº 01/2022” a ser celebrada até 09 de fevereiro de 2024 entre Pedro Ribeiro Merola, Securitizadora e 
Santa Lucia Agropecuária LTDA., todos qualifi cados na CPR-F. Serão alterados os seguintes termos defi nidos previstos 
na Cláusula 1 do Termo de Securitização: “Conta Vinculada em Garantia” e “Contrato de Produção”; enquanto que na 
CPR-F será alterado o seguinte termo defi nido previsto na Cláusula 1 da CPR-F: “Contrato de Produção”; sendo certo 
que os respectivos instrumentos alterados passarão a viger nos moldes dos Anexos III e IV do Material de Apoio, res-
pectivamente; (v) Autorizar a Devedora, o Agente Fiduciário e a Emissora a praticarem todo e qualquer ato, celebra-
rem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para efetivação e implementação das ma-
térias aprovadas acima, às exclusivas expensas da Devedora; A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, 
que a Assembleia Geral de Titulares dos CRA instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares dos 
CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos CRA em circulação; e, em segunda con-
vocação, com qualquer número, conforme cláusula 12.8 do Termo de Securitização. As deliberações previstas na Ordem 
do Dia poderão ser aprovadas pelos seguintes quóruns: (A) item (i) da Ordem do Dia, pelos votos favoráveis de Ti-
tulares dos CRA que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRA em circulação, em primeira ou 
segunda convocação, conforme previsto na Cláusula 7.2.6 do Termo de Securitização; (B) itens (ii), (iv) e (v) da Or-
dem do Dia pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem 75% (setenta e cinco por cento) dos CRA 
em circulação, em primeira ou segunda convocação, conforme previsto na Cláusula 12.14.2 do Termo de Securitização; 
e (C) item (iii) da Ordem do Dia pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem 75% (setenta e cin-
co por cento) dos CRA em circulação, em primeira ou segunda convocação, conforme previsto na Cláusula 5.2.5 do 
Contrato de Cessão Fiduciária. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emisso-
ra individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico 
para juridico@virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, a confi rmação de sua participação na Assembleia, 
acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nido) preferencialmente em até 02 (dois) 
dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, podendo ser enviados até o momento de 
início da respectiva Assembleia, hipótese em que a validação de poderes ocorrerá após o início da Assembleia. Para 
os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digi-
talizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser en-
viada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado 
digital, com poderes específi cos para sua representação em assembleias e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do es-
tatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a repre-
sentação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respec-
tiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica, com poderes específi cos para sua representação 
em assembleias e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do 
outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emis-
sora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia 
do edital e da manifestação de voto. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a ne-
cessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifes-
tação de voto à distância, nos correios eletrônicos juridico@virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, respec-
tivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibili-
zada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (https://virgo.inc) e 
no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA 
ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação, se for o caso. Os vo-
tos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns 
de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observa-
dos os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma 
prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plata-
forma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado de-
verá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos 
têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação (conforme defi nido no Termo de Emissão).

São Paulo, 09 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 67ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 67ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207 – cj 162, Butantã, São Paulo, SP 05501-
900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-
-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 30 de janeiro de 
2024 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edi-
tal, a fi m de, conforme cláusula 13.2.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, Lastreados em Créditos 
Imobiliários devidos pela Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Devedora”) celebrado em 30 de novembro de 2022, 
(“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar a contratação de assessor legal para fi ns de representa-
ção no âmbito da Ação Cautelar Requerida em Caráter Antecedente nº 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Medida Cau-
telar”), em trâmite perante a 3ª Vara Empresarial da Capital do Rio de Janeiro, que deferiu a tutela cautelar requeri-
da em caráter antecedente, suspendendo a exigibilidade das obrigações fi nanceiras relativas aos contratos celebra-
dos pela Devedora e Light S.A; b) Ratifi car a contratação de assessor legal para fi ns de representação, em caráter pre-
liminar, no âmbito da Medida Cautelar, a fi m de observar os prazos processuais aplicáveis, sendo certo que a referida 
contratação perdurará até a efetiva deliberação do item “a” da Ordem do Dia acima, oportunidade na qual o patro-
no poderá ser substituído por aquele defi nido pelos investidores; c) Aprovar a realização de aporte de recursos na 
Conta Centralizadora (conforme defi nido no Termo de Securitização) do Patrimônio Separado, a ser realizado pelos Ti-
tulares dos CRI, a depender da sufi ciência de recursos no Fundo de Despesas da Emissão frente aos custos atrelados 
à contratação objeto do item (a) acima e às despesas de manutenção da Emissão; d) Deliberar sobre as medidas a 
serem adotadas quanto ao plano de recuperação judicial, a ser votado na Assembleia-Geral de Credores em primeira 
convocação no dia 21 de março de 2024, às 14h, com segunda convocação defi nida para o dia 28 de março de 2024, 
às 14h. e) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e 
quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens acima. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; 
e (ii) no site da CVM: www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de ins-
talação da Assembleia em segunda convocação, será com a presença de qualquer número de Titulares de CRI em Cir-
culação, nos termos da cláusula 13.4 do Termo de Securitização. As deliberações com relação aos itens (a), (b), (c) e 
(d) da ordem do dia serão tomadas em segunda convocação com 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares 
dos CRI presentes à assembleia ou dos CRI presentes da respectiva Série, desde que presentes no mínimo 20% (vin-
te por cento) dos Titulares dos CRI em Circulação, nos termos da cláusula 13.5 do Termo de Securitização. A Assem-
bleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Mi-
crosoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titula-
res dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@vir-
go.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@olivieratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação 
de voto, conforme abaixo. O Titular do CRI poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de in-
gressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a 
Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emis-
sora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua pá-
gina eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na pá-
gina eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do 
CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-
-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa 
jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais docu-
mentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será 
integralmente gravada. São Paulo, 09 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 105ª EMISSÃO EM SÉRIE ÚNICA DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO. 
Ficam convocados os Titulares dos Certificados do Agronegócio da 105ª Emissão em Série Única da VIRGO COM-
PANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207 – 16º andar, conjunto 162, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Butantã, CEP 05501-900 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamen-
te), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 
com domicílio comercial na Rua Joaquim Floriano, 1.052, 13º andar, CEP 04.534-004, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emisso-
ra a se reunirem, em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 30 de ja-
neiro de 2024 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica, por meio da plataforma Mi-
crosoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos des-
te edital, a fim de, conforme cláusula 12.2.3, do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 
Emissão, celebrado em 18 de março de 2022, respectivamente aditado (“Termo de Securitização”), a fim de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a alteração do período do exercício fiscal nos documentos da operação, 
que passará a iniciar em 1º de abril se encerrando em 31 de março do ano calendário seguinte, e não mais em 1º ja-
neiro encerrando em 31 de dezembro, com a consequente modificação da cláusula 6.1.2, itens (xxi) e (xxii) e 8.1, item 
(i), alínea (b), da Escritura de Emissão de Debêntures, celebrada em 18 de março de 2022, que passarão a viger nos ter-
mos da redação prevista no Material de Apoio, sendo certo que as demonstrações financeiras anuais referentes a este 
exercício social abrangerá o período de janeiro de 2023 a março de 2024 e os índices financeiros calculados sobre esse 
período; e (ii) Autorização para que a Emissora e o Agente Fiduciário, tomem todas as medidas necessárias para im-
plementação das matérias aprovadas nesta ordem do dia, incluindo a celebração dos aditamentos às expensas da De-
vedora. A Emissora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em pri-
meira convocação, será com a presença dos Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA 
em Circulação Para Fins de Quórum e, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, nos termos da 
cláusula 12.2.3, do Termo de Securitização. No que tange ao quórum de deliberação do item (i) da Ordem do Dia, se-
rão tomadas, em primeira convocação ou qualquer convocação subsequente, por Titulares dos CRA representando no 
mínimo 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum, nos termos da cláusula 12.3, do Termo de Secu-
ritização e o item (ii) por no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação Para Fins de Quó-
rum, em primeira convocação e por no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação Para 
Fins de Quórum presentes à Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que presentes à Assembleia Geral de Titula-
res de CRA, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum, incluindo, em segunda 
convocação nos termos da cláusula 12.5 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveiratrust.com.br prefe-
rencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de iní-
cio da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for re-
presentado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente mani-
festação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio 
da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devi-
damente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com 
ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso; e (iii) no caso de o Titular do 
CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que 
comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a even-
tuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assem-
bleia será integralmente gravada. São Paulo, 10 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 60ª EMISSÃO EM SÉRIE ÚNICA DA 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO.
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 60ª Emissão em Série Única da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207 - 16º andar, conjunto 162, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Butantã, CEP 05501-900 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” 
respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4º 
andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora a se reunirem, em segunda 
convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 31 de janeiro de 2024 às 14h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica, por meio da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolu-
ção CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme cláusu-
la 12.2.3, do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da Emissão, celebrado em 18 de novembro 
de 2021 (“Termo de Securitização”), a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar ou não a alteração 
do período do exercício fiscal nos documentos da operação, que passará a iniciar em 1º de abril se encerrando em 31 
de março do ano calendário seguinte, e não mais em 1º janeiro encerrando em 31 de dezembro, com a consequente 
modificação das cláusulas 6.1.2, itens (xxi) e (xxii) e 8.1, item (i), alínea (b), da Escritura de Emissão de Debêntures, 
celebrada em 18 de novembro de 2021, que passarão a viger nos termos da redação prevista no Material de Apoio, 
sendo certo que as demonstrações financeiras anuais referentes a este exercício social abrangerá o período de janeiro 
de 2023 a março de 2024 e os índices financeiros calculados sobre esse período; (ii) Aprovar ou não a não declaração 
do Vencimento Antecipado das Debêntures, com o consequente Resgate Antecipado dos CRA, conforme previsto na 
cláusula 6.1.2, item (i), da Escritura de Emissão de Debêntures e 7.3.2, do Termo de Securitização, pelo descumprimento 
de obrigação não pecuniária, em razão da falta de envio dos seguintes documentos: (a) apólice de seguro global do 
Fiel Depositário atualizada, conforme cláusula 6.2, item (vii), do Contrato de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis; (b) 
cópia das demonstrações financeiras consolidadas completas da Emissora relativas a 2022, acompanhadas do relatório 
da administração e do parecer dos auditores independentes, nos termos da cláusula 8.1, item (i), alínea (a), (1), da 
Escritura de Emissão de Debêntures; e (c) cópia do balanço e demonstração de resultados da Emissora relativos ao 
trimestre encerrado em março/2022, junho/2022, setembro/2022, março/2023, junho/2023 e setembro/2023, conforme 
a cláusula 8.1, item (i), alínea (c), da Escritura de Emissão de Debêntures. Bem como a concessão de prazo adicional de 
até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da realização da Assembleia Geral dos Titulares dos CRA, para o envio 
dos documentos supracitados. A Emissora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação 
da Assembleia em primeira convocação, será com a presença dos Titulares dos CRA que representem, pelo menos, 
2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum e, em segunda convocação, com qualquer número de 
presentes, nos termos da cláusula 12.2.3 do Termo de Securitização. No que tange ao quórum de deliberação do item 
(i) da Ordem do Dia, serão tomadas, em primeira convocação ou qualquer convocação subsequente, por Titulares dos 
CRA representando no mínimo 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum, nos termos da cláusula 
12.3, item (iv) do Termo de Securitização e o item (ii) por no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA 
em Circulação Para Fins de Quórum, em primeira convocação e por no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 
dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum presentes à Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que presentes à 
Assembleia Geral de Titulares de CRA, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum, 
incluindo, em segunda convocação nos termos da cláusula 12.5 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” 
de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que 
enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefiduciario@
vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, identificando no título a operação (CRA 60ª Emissão - Assembleia), preferencial-
mente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA, bem como o documento 
pessoal dos representantes; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais, bem como o documento pessoal. Para o caso de envio de 
procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação 
de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário 
interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de 
voto; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto 
a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação 
de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado 
aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida 
e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certificados 
digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, com cópia digital dos 
documentos de identificação e de representação, se for o caso; e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, 
deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos 
poderes, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as 
matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na le-
gislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração 
inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo 
a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a As-
sembleia será integralmente gravada. São Paulo, 10 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 28ª EMISSÃO EM 3 SÉRIES DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”), LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS CEDIDOS
 PELO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS ABERTO BLUE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 28ª Emissão em 3 Séries da Emis-
sora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 28ª Emissão em 3 Séries de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado 
em 29 de maio de 2023 (“Termo de Securitização” e “Companhia”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de fevereiro de 2024, às 15:00 horas, de forma ex-
clusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora indivi-
dualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Aprovar ou ratificar, a redução de lastro dos CRI, 
mediante a relação dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI que serão apresentados pela Cedente aos Ti-
tulares de CRI, na data de instalação da Assembleia, em razão do atingimento do Montante Mínimo de colocação 
e, portanto, a Distribuição Parcial dos CRI. (ii) Caso aprovado o item (i) acima, aprovar o aditamento aos Documen-
tos da Oferta como previsto nas Cláusulas 2.2 e 2.2.1 do Contrato de Cessão e Cláusulas 1 (definições de Montan-
te Mínimo e Distribuição Parcial), 2.7.8 e 4.3.3 do Termo de Securitização, devendo a relação remanescente dos Cré-
ditos Imobiliários representados pelas CCI atenderem os Critérios de Elegibilidade e permanecerem vinculados aos 
CRI, pois são lastro dos CRI; e (iii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, para a 
realização de todos os atos e celebração de todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das 
deliberações da Assembleia, inclusive a contratação de assessoria legal, com a definição se referida contratação se 
dará por parte da Cedente ou a cargo do Patrimônio Separado dos CRI. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas, pelos Titulares dos CRI, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibe-
ração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada ex-
clusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participa-
ção de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, operacoes@grupotravessia.com; juridico@grupotraves-
sia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marca-
da para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares 
de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de 
realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamen-
te apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam iden-
tificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão rea-
lizadas por meio de assinatura eletrônica ou certiûcado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuí-
zo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certiûcado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura ele-
trônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há me-
nos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanha-
da do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 
60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado pela 
Companhia, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, 
nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). Para que a Ins-
trução de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, in-
cluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Titular de CRI, se pessoa física, ou do gestor do 
fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e 
endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Titular 
de CRI ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Dis-
tância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser enca-
minhada até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cui-
dados da Companhia, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, operacoes@grupotravessia.
com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de 
antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. Caso o Titular de CRI participe da Assem-
bleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar 
seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instru-
ção de voto para preenchimento e envio pelos Titular de CRI, bem como a cópia do Termo de Securitização estão 
disponíveis para consulta, na sede da Companhia e nas páginas eletrônicas da Companhia (https://www.grupotra-
vessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o sig-
nificado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2024.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Vinicius Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores

Banco Bradesco BBI S.A.
CNPJ no 06.271.464/0001-19  –  NIRE 35.300.335.791

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 7.6.2023

480.811/23-4, em 18.12.2023. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, EM SÉRIE ÚNICA, DA 115ª EMISSÃO DA 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Por esse edital, fi cam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 115ª 
Emissão da Virgo Companhia de Securitização (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) 
e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fi duciário dos CRA (“Agente Fiduciário”) a 
participar da assembleia geral de Titulares dos CRA que será realizada em 1ª (primeira) convocação no dia 31 de janeiro 
de 2024, às 14hs, de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por vídeo conferência online através da 
plataforma “Microsoft Teams”, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), e da Cláusula 12.3. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 115ª Emissão da Virgo Companhia 
de Securitização”, assinado em 18 de maio de 2022, conforme aditado (“Emissão” e “Termo de Securitização”, 
respectivamente para deliberar sobre: (i) Sustar ou não os efeitos do Evento de Inadimplemento Automático e, 
consequentemente, Vencimento Antecipado da CPR-Financeira e dos CRA, nos termos da cláusula 9.1., (i), da CPR-
Financeira e da cláusula 7.2., (i) do Termo de Securitização, em razão do inadimplemento de obrigação pecuniária 
em razão do pagamento parcial da parcela da CPR-Financeira programada para 06/07/2023 e não pagamento da 
parcela da CPR-Financeira programada para 06/12/2023; (ii) Caso sustado os efeitos Evento de Inadimplemento 
Automático e, consequentemente, Vencimento Antecipado da CPR-Financeira e dos CRA, nos termos do item (i) acima 
da Ordem do Dia, aprovar providências a serem tomadas para a regularização das obrigações da Devedora; e (iii) 
autorização para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Titulares dos CRA, em 
conjunto com a Emissora e a Devedora, pratique todos os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas 
na presente assembleia. Exceto se de outra forma indicado ou defi nido no presente instrumento, termos iniciados 
em letra maiúscula aqui utilizados terão o signifi cado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização e nos demais 
Documentos da Operação. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está 
disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM: www.cvm.gov.br. Informações Gerais aos 
Titulares dos CRA: (1) Instalação e Quórum: A Assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 
de Titulares de CRA, que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, 
em segunda convocação, com qualquer número, conforme previsto na Cláusula 12.8 do Termo de Securitização. As 
deliberações dependerão de aprovação de, no mínimo, 0% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, 
em qualquer convocação conforme previsto nas Cláusula 12.10.1.2. do Termo de Securitização. (2) Acesso e Utilização 
do Sistema Eletrônico: A assembleia será realizada através de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará 
a participação remota dos titulares dos CRA. O conteúdo da assembleia será gravado pela Emissora. Nos termos da 
Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá enviar em até 2 (dois) 
dias antes de sua realização para os e-mails: juridico@virgo.inc, jsc@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br: (i) 
a confi rmação de sua participação acompanhada dos CNPJs dos fundos dos Titulares dos CRA, conforme o caso, (ii) a 
indicação dos representantes que participarão da assembleias, informando seu CPF, telefone e e-mail para contato, e 
(iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, conforme item “3” abaixo. (3) Depósito Prévio 
de Documentos: Observado o disposto na Resolução CVM 60 e de acordo com o item “(2)” anterior, os Titulares dos 
CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@virgo.inc, jsc@vortx.com.br 
e agentefi duciario@vortx.com.br, com cópia dos seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
titular de CRA; (c) se fundos de investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou 
contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e (d) 
quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específi cos para sua representação 
na assembleia, outorgada a menos de 1 (um) ano, obedecidas as condições legais. Não será adotada instrução de voto 
na Assembleia. São Paulo, 11 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Interligação Elétrica Serra do Japi S.A.
CNPJ nº 10.960.725/0001-85 - NIRE 35.3.0037006-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária  
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 17h30, na sede social da Interligação
Elétrica Serra do Japi S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre
C - Crystal, 6º andar, conjunto 601, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. Convocação:
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na
forma do §4º do Art. 124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andréa Mazzaro Carlos
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos. Os acionistas presentes
resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de
R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), proveniente do saldo da conta de Reservas de
Lucros Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023.
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de
sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela
Cristal) e Rui Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de
Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP
nº 1.163/24-3 em 03/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, NILSON PEREIRA DA SILVA, militar,
RG nº 21.683.858-7-SSP/SP, CPF nº 143.220.428-99, e sua mulher ELIANE CRISTINA
SANTOS DA SILVA, odontóloga, RG nº 23.659.592-1-SSP/SP, CPF nº  251.112.538-23,
brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei nº
6.515/77, domiciliados nesta Capital, residentes na Avenida Imperador, nº 3688,
ficam intimados a purgarem a mora referente a 27 (vinte e sete) prestações em
atraso, vencidas de 17/09/2021 a 17/11/2023, no valor de R$38.249,54 (trinta e oito
mil duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), e respectivos
encargos atualizado na data de hoje no valor de R$40.256,70 (quarenta mil duzentos
e cinquenta e seis reais e setenta centavos), que atualizado até 12/02/2024, perfaz o
valor de R$49.792,87 (quarenta e nove mil setecentos e noventa e dois reais e oitenta
e sete centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos
autos, cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para
aquisição do imóvel localizado na Rua Giacomo Cozzarelli, nº 250, apartamento nº 102,
Tipo A2, localizado no 10º pavimento do Edifício Violetas, Bloco B do Condomínio
Morada das Flores, integrante do Conjunto Habitacional Sacomã A Lote 02, na Saúde
– 21º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia
com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 2 na matrícula nº
185.661. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis,
situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00
às 11:30 e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última
publicação deste. Ficam os fiduciantes desde já advertidos de que, decorrido o prazo
de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando
este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de
transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado
imóvel em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26,
§ 7º, da Lei nº 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de
acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 10 de janeiro
de 2024. O Oficial.
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QUINTA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2024
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 685ª, 686ª, 
687ª, 688ª, 689ª E 690ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 685ª, 686ª, 687ª, 688ª, 689ª E 690ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 29 de janeiro de 2024, às 14h00, e, caso 
não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 26 de fevereiro de 2024, às 14h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio 
de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro de 2023, cujo acesso 
deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade 
de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem 
a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado 
em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website (www.
fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., 
na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que 
as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação 
utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 
12.6 do Termo de Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação, com a presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que eventualmente não possuírem direito de voto, 
atendendo a todos os requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60.” (iv) a aprovação, ou não, da 
destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, Itaim Bibi (“Oliveira 
Trust”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, Jardim Paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo 
Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e responsabilidades constantes das normas legais e 
regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade 
de Agente Fiduciário e de Custodiante, na data da Assembleia Geral e a partir de seu encerramento; (v) A aprovação, ou não, da alteração dos 
Documentos da Operação para extinguir a obrigação de contratação de classificação de risco e sua atualização periódica para a Emissão, bem 
como as obrigações acessórias dela originadas, conforme a faculdade conferida pela Resolução CVM 60, com a consequente dispensa retroativa 
de apresentação e atualização trimestral do relatório de classificação de risco atualmente prevista na Cláusula XVIII, item 18.3 do Termo de 
Securitização, a partir de 31 de dezembro de 2022; (vi) a autorização ou não para que a Securitizadora, o Agente Fiduciário e o Novo Agente 
Fiduciário, se eleito, pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a 
efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente Fiduciário 
(https://www.oliveiratrust.com.br/)  aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora 
se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser 
solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) 
convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) 
em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação:  A Assembleia será realizada por meio 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@
fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, em 2 (dois) dias antes da 
data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com 
foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) 
caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação 
na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser 
observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em 
contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. 
O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI 
Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após 
o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões 
operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, 
poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação 
e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI 
não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular 
de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica 
com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. 
A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer 
o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas 
eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de 
o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. São Paulo, 09 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 699ª E 700ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 699ª E 700ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia 
Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 29 de janeiro de 2024, às 16h00, e, caso não seja instalada, em 2ª 
(segunda) convocação em 26 de fevereiro de 2024, às 16h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio de videoconferência via 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro de 2023, cujo acesso deve ser feito por 
meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem 
a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado 
em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu Website 
(www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes 
Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis (ii) a aprovação, ou não, da alteração da clausula 12.6 do Termo de 
Securitização para substituição da redação no seguinte sentido: “12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a 
presença de qualquer número de investidores, excluídos os CRI que eventualmente não possuírem direito de voto, atendendo a todos os 
requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60.” (iii) a autorização ou não para que a Securitizadora 
e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a 
efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e do Agente 
Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a 
Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os 
quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-
se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de 
CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A 
Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, 
no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do 
Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento 
consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo 
e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, 
os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o 
nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções 
para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se 
credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão 
enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos 
documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail 
e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 
ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário 
estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente 
Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo 
e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.
br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que 
seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. 
A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início 
da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a 
plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora 
(e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o 
equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a 
ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na 
página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI 
ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais 
emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser 
enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 09 de 
janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ/MF nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 4 de Dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: aos 4 dezembro, às 10h, na sede social da Casa de Saúde Santa Rita S.A., localizada na Rua Cubatão, nº 1.190, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
CEP 04013-004 (“Companhia” ou “Santa Rita”). 2. Convocação e Presença: de acordo com o disposto no artigo 124 e no artigo 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das S.A.”), o edital de convocação foi publicado no “Jornal O DIA SP”, nas edições físicas e digitais dos dias 24, 25-26-27 e 28 de novembro de 2023. 
Conforme disposto no artigo 125 da Lei das S.A., a Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a presença de acionistas detentores de ações representando 98,05% do capital
social da Companhia, conforme registro de presença. 3. Composição da Mesa: Presidente: Waneska Tagnin Overbeck; Secretário: João Vitor Fernandes. 4. Ordem do Dia: deliberar
sobre as seguintes matérias: (i) homologação do aumento do capital social da Companhia, conforme aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de outubro de
2023; (ii) alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em razão da deliberação do item “i” acima, bem como a consolidação do Estatuto Social da Companhia; 
(iii) aprovar o aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Debêntures Simples, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 2ª (Segunda) Emissão da
Casa de Saúde Santa Rita S.A.” (“2ª Emissão”); e (iv) autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à implementação dos itens da ordem
do dia acima. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos: foi informado aos acionistas que todo o material pertinente à Ordem do Dia da assembleia estava à disposição de todos os
acionistas, na sede social da Companhia, desde o dia 24 de novembro de 2023, bem como foi disponibilizado o seu acesso durante o conclave, tendo todos os acionistas o tempo
necessário à sua apreciação e ao esclarecimento de dúvidas, e; foi autorizado pela maioria dos acionistas presentes a lavratura desta ata em forma de sumário, nos termos do artigo
130, parágrafo 1º, da Lei das S.A. Ato contínuo, os acionistas deliberaram por: (i) aprovar, por 99,9% dos presentes, com voto contrário da acionista Cora Mesquita Branco Ferreira,
conforme voto escrito apresentado e anexado à presente ata, a homologação do aumento do capital social da Companhia, nos termos aprovados da Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 16 de outubro de 2023, no montante de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), mediante a emissão de 1.700.000.000 (um bilhão e setecentas milhões) novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 0,01 (um centavo) por ação, fixado sem diluição injustificada dos acionistas, de acordo com os 
parâmetros previstos no artigo 170, parágrafo 1º, incisos I e II da Lei das S.A., à luz do Laudo de Avaliação nº AP-00900/23-01 elaborado pela Apsis Consultoria Empresarial Ltda. 
As novas ações foram totalmente subscritas e integralizadas pela acionista PCS II Healthcare Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior,
em moeda corrente nacional, nos termos dos Boletins de Subscrição arquivados na sede Companhia. Com o aumento do capital social da Companhia ora homologado, o capital social
da Companhia, anteriormente no valor de R$ 25.970.800,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e setenta mil e oitocentos reais), dividido em 2.080.020.000 (dois bilhões, oitenta
milhões e vinte mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, passa a ser de R$ 42.970.800,00 (quarenta e dois milhões, novecentos
e setenta mil e oitocentos reais), dividido em 3.780.020.000 (três bilhões, setecentos e oitenta milhões e vinte mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente
subscritas e integralizadas. (ii) Aprovar, por 99,9% dos presentes, com voto contrário da acionista Cora Mesquita Branco Ferreira, conforme voto escrito apresentado e anexado à
presente ata, em virtude do aumento do capital social da Companhia ora homologado, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com
a redação abaixo, mantendo-se inalterados os demais parágrafos, bem como a consolidação do Estatuto Social, nos termos do Anexo I à presente ata: “Art. 5º. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 42.970.800,00 (quarenta e dois milhões, novecentos e setenta mil e oitocentos reais), representado por 3.780.020.000 (três 
bilhões, setecentos e oitenta milhões e vinte mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (iii) Aprovar, por 99,99% dos votos dos presentes, com voto contrário da
acionista Cora Mesquita Branco Ferreira, o aditamento da escritura da 2ª Emissão para alterar a Data de Emissão, o Número de Séries, o Valor Total da Emissão e o número máximo
de Debêntures emitidas, conforme definido na escritura da 2ª Emissão, com a consequente alteração das Cláusulas 6.2, 6.3, 7.1 e 7.8 da escritura da 2ª Emissão. Em razão desta
deliberação, as Cláusulas 6.2, 7.1 e 7.8 da escritura da 2ª Emissão passarão a viger com a seguinte redação: “6.2. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de, no
máximo, R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de Emissão, observado o disposto na Cláusula 7.8 abaixo” “6.3. Número de Séries. A Emissão será realizada em duas
séries.” “7.1. Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures da primeira série será no dia 1º de novembro de 2023 e da segunda série será em
5 de dezembro de 2023 (“Data de Emissão”).” “7.8 Quantidade de Debêntures emitidas. Serão emitidas, no mínimo, 1.000 (mil) Debêntures (“Quantidade Mínima da Emissão”) e, 
no máximo, 100.000 (cem mil) Debêntures.” O regramento, parâmetros e limites relativos às debentures da 2ª Emissão, especialmente aqueles referentes à forma e prazo de
subscrição e integralização das debêntures, permanecem os mesmos deliberados na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia de 16 de outubro de 2023. O Acionista PCS II
Healthcare Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior manifesta o interesse em subscrever e integralizar a totalidade das debêntures emitidas
no âmbito da 2ª Emissão, a seu critério, dentro do Prazo de Subscrição (conforme definido na escritura da 2ª Emissão). (iv) Aprovar, por 99,9% dos presentes, com voto contrário
da acionista Cora Mesquita Branco Ferreira, conforme voto escrito apresentado e anexado à presente ata, a autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os
atos necessários à regular implementação das deliberações ora aprovadas. 6. Manifestações dos Acionistas: A acionista Cora Mesquita Branco Ferreira apresentou manifestação de
voto por escrito. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa deu por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se a presente ata que,
depois de lida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, assinada e rubricada pelos acionistas e pelos membros da mesa. São Paulo, 4 de dezembro de 2023.
Mesa: Waneska Tagnin Overbeck - Presidente da Mesa; João Vitor Fernandes - Secretário da Mesa. JUCESP nº 488.584/23-1 em 29/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Anexo I - À Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 4 de Dezembro de 2023 - Estatuto Social Consolidado da Casa de Saúde Santa Rita S.A. - CNPJ
nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361. Estatuto Social da Casa de Saúde Santa Rita S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Filiais e Duração: Art. 1º. A denominação
da Companhia é Casa de Saúde Santa Rita S.A., sociedade por ações, regendo-se pela Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades Anônimas”), e pelo presente Estatuto
Social. Art. 2º. A Companhia tem sede na Rua Cubatão, 1.190, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04013-004, podendo abrir filiais, escritórios e estabelecimentos
em qualquer parte do território nacional ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Art. 3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Objeto Social:
Art. 4º. A Companhia tem por objeto a exploração de serviços hospitalares destinados a tratamentos médicos e cirúrgicos em geral, bem como atividades afins, conexas e correlatas.
Capítulo III - Capital Social e Ações: Art. 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$42.970.800,00 (quarenta e dois milhões, novecentos e
setenta mil e oitocentos reais), representado por 3.780.020.000 (três bilhões, setecentos e oitenta milhões e vinte mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo
Primeiro. O capital social da Companhia será representado por ações de sua emissão, que contarão com os direitos e obrigações previstos neste Estatuto Social e na Lei das 
Sociedades Anônimas. Parágrafo Segundo. Cada ação dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo Terceiro. A emissão de ações da
Companhia para integralização em dinheiro, bens e/ou créditos, far-se-á por deliberação da Assembleia Geral, aplicando-se, quando couber, o disposto no Art. 8° da Lei das
Sociedades Anônimas. Parágrafo Quarto. As capitalizações com reservas e lucros poderão ser feitas independentemente de aumento no número de ações. Parágrafo Quinto. As ações
não serão representadas por cautelas, presumindo-se a titularidade destas pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Parágrafo
Sexto. Qualquer transferência de ações será realizada mediante a assinatura do Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. A aquisição, a qualquer título, de ações de
emissão da Companhia, importará na transferência de todos os direitos e obrigações que lhes são inerentes, exceto se acordado de forma diversa entre cedente e cessionário das
ações, conforme averbado nos livros da Companhia, e na adesão integral e incondicional a este Estatuto Social. Parágrafo Sétimo. As ações são indivisíveis em relação à Companhia,
a qual reconhecerá um só proprietário para cada ação. Parágrafo Oitavo. A negociação pela Companhia com as próprias ações será regida pelo disposto no Art. 30 da Lei das 
Sociedades Anônimas e pelas disposições deste Estatuto Social. Parágrafo Nono. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia, bem como a existência desses títulos
em circulação. Art. 6º. Os acionistas terão preferência na subscrição de novas ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão da Companhia, na
mesma proporção, espécie e classe das ações que possuírem. Parágrafo Único. O direito de preferência de que trata o Art. 6º deverá ser concedido de acordo com o procedimento
e os prazos previstos na Lei das Sociedades Anônimas, observado o prazo decadencial mínimo fixado pelo Art. 171 da Lei das Sociedades Anônimas. Capítulo IV - Assembleia Geral:
Art. 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do
Art. 132 da Lei das Sociedades Anônimas; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será convocada 
na forma da lei, sendo considerada regular, independentemente das formalidades de convocação, a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas, nos termos do 
Art. 124, §4º, da Lei das Sociedades Anônimas. Parágrafo Segundo. As assembleias gerais serão instaladas na forma da Lei das Sociedades por Ações. As assembleias gerais serão 
instaladas e presididas por indivíduo escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes. O presidente da assembleia geral escolherá um dos presentes para secretariar os 
trabalhos. Parágrafo Terceiro. Os acionistas poderão participar das Assembleias Gerais por meio de conferência telefônica ou videoconferência e serão considerados presentes à
Assembleia, devendo enviar a confirmação de seu voto por escrito até o final da respectiva Assembleia por carta ou correio eletrônico, o qual deverá ser anexado à ata, ficando o
presidente da mesa investido dos poderes para assinar a respectiva ata de Assembleia Geral em nome do Acionista que não esteja presente fisicamente. Parágrafo Quarto.  
Os acionistas também poderão fazer-se representar na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja Acionista, administrador da Companhia ou
advogado. Art. 8º. Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das Sociedades por Ações ou neste Estatuto, as deliberações da assembleia geral serão tomadas,
necessariamente, pela maioria simples dos votos dos acionistas presentes, não se computando os votos em branco, salvo se quórum superior for exigido pela Lei ou por este Estatuto.
Art. 9º. Só poderão tomar parte na Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome no livro Registro de Ações Nominativas, até a data de sua realização.
Capítulo V - Administração: Art. 10º. A Companhia será administrada por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco) membros, sendo, necessariamente, 1 (um) Diretor-Presidente
e 01 (um) Diretor Financeiro, eleitos para um mandato de 2 (dois) anos, prorrogáveis até a investidura dos seus substitutos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. A Assembleia
Geral fixará a remuneração da Diretoria da Companhia. Parágrafo Segundo. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, 
dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição. Parágrafo Terceiro. Os membros da Diretoria ficam dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. Parágrafo
Quarto. É vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer administrador ou procurador da Companhia, que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações
estranhas aos objetivos sociais. Art. 11. Em caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer cargo da Diretoria, as atribuições do Diretor impedido ou ausente serão
exercidas interinamente pelo Diretor remanescente, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral. Em caso de vacância definitiva, a Assembleia Geral reunir-se-á em caráter
de urgência para eleição do substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo restante do mandato do substituído. Parágrafo Único. Findo o prazo de gestão, os Diretores
permanecerão no exercício dos respectivos cargos até nova eleição da Diretoria. Art. 12. Somente poderá ser indicado e eleito para a Diretoria da Companhia e/ou das Subsidiárias
indivíduos com reputação ilibada, além de comprovada capacitação em suas respectivas áreas de atuação e responsabilidade e, ainda, preencham os demais requisitos legais 
aplicáveis. Art. 13. A diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e
representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais
de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de credito, emitir e endossar cheques, abrir, operar e encerrar contas bancárias; contratar empréstimos,
concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Parágrafo Primeiro. Compete aos Diretores, em conjunto ou isoladamente,
convocar a Assembleia Geral, quando exigido por lei ou sempre que necessário. Parágrafo Segundo. Compete ao Diretor Presidente: a) a administração executiva dos negócios
sociais; b) conduzir, orientar, fiscalizar e coordenar as operações e atividades da Companhia; c) analisar e avaliar atividades a serem desenvolvidas e/ou realizadas pela Companhia,
inclusive a partir do exame da viabilidade econômico-financeira das novas oportunidades de negócios; d) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como
estabelecer os critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral; e e) exercer as demais atribuições específicas que lhe forem conferidas pela Assembleia Geral.
Parágrafo Terceiro. Compete ao Diretor Financeiro: a) administrar as operações de natureza financeira, incluindo a gestão da tesouraria e aplicação e captação de recursos; 
b) coordenar e supervisionar o planejamento financeiro e tributário e o cumprimento das obrigações tributárias de qualquer natureza; e c) coordenar e supervisionar as atividades 
de controladoria e contabilidade. Art. 14. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos, que importem
responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações para com terceiros serão obrigatoriamente praticados: (a) por 02 (dois) Diretores agindo em
conjunto, sendo um deles o Diretor Financeiro; ou (b) pelo Diretor Financeiro, agindo em conjunto com 01 (um) procurador, devidamente constituído na forma do parágrafo primeiro
abaixo, com poderes específicos, devidamente constituído na forma do parágrafo segundo abaixo. Parágrafo Primeiro. Os procuradores de Companhia serão nomeados por meio de 
ato conjunto de 2 (dois) diretores. As procurações deverão fixar de forma minuciosa os poderes outorgados aos mandatários da Companhia ou, alternativamente, poderão outorgar
poderes gerais de foro. Parágrafo Segundo. Os instrumentos de mandato da Companhia não poderão ter prazo superior a 1 (um) ano, salvo aqueles com finalidade “ad judicia”, que 
poderão ter prazo indeterminado, devendo sempre constar em tais instrumentos o respectivo prazo de validade. Parágrafo Terceiro. Os procuradores da Companhia poderão agir 
isoladamente na prática de atos de representação ordinária da Companhia perante órgãos da administração pública, direta ou indireta, para realizar requerimentos, prestar e solicitar
informações e criar, manter e atualizar cadastrados, desde que tal representação não possa resultar na assunção de obrigações de natureza financeira para a Companhia. Art. 15. 
É vedado à Diretoria praticar atos que dependam de prévia aprovação ou autorização da Assembleia Geral, antes de obtida a respectiva aprovação ou autorização. Parágrafo Único. 
Todo e qualquer ato realizado por Diretores, procuradores ou empregados da Companhia que sejam estranhos aos objetivos e negócios da Companhia, tais como fianças, avais,
endossos e outras garantias, são expressamente vedados, sendo nulos e sem efeito a menos que previamente autorizados pela Assembleia Geral. Capítulo VI - Conselho Fiscal:  
Art. 16. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente, que somente será instalado por deliberação dos acionistas em Assembleia Geral, nas condições e com as atribuições,
competências, responsabilidades e deveres definidos na Lei das Sociedades Anônimas. Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pelos votos da maioria de seus membros presentes nas 
reuniões, as quais serão consignadas em ata da respectiva reunião lavrada no Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. Parágrafo Terceiro. A remuneração dos membros do
Conselho fiscal além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e não 
poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a 10% (dez por cento) da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e
participação nos lucros. Capítulo VII - Exercício Social e Balanço: Art. 17. O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual serão levantados o balanço geral e as demais
demonstrações financeiras, com observância das prescrições legais. Parágrafo Único. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas anualmente por auditor 
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Art. 18. A Companhia poderá levantar balanços intermediários e, por deliberação da Diretoria, declarar e distribuir 
dividendos à conta dos lucros apurados nesses balanços ou à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucros. Art. 19. Dos resultados apurados, serão inicialmente deduzidos 
os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (i) uma parcela correspondente a, no mínimo,
5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinada para a constituição da reserva legal; (ii) uma parcela do lucro líquido será destinada à formação de reserva para contingências
efetivamente apontadas como prováveis pelos auditores independentes da Companhia, cuja constituição será devidamente aprovada em Assembleia Geral da Companhia, observado 
que a assembleia geral deverá sempre evitar qualquer ressalva por parte dos auditores independentes em suas demonstrações financeiras; e (iii) o saldo terá a destinação determinada 
pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro. A Companhia distribuirá, a título de dividendo obrigatório, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado no exercício
anterior, após realizadas das deduções legais, criação de reservas, retenções e demais descontos fixados pelo Estatuto Social e conforme deliberado pela assembleia geral. Parágrafo
Segundo. Os pagamentos de dividendos deverão ocorrer anualmente. Parágrafo Terceiro. A assembleia geral poderá deliberar, mediante decisão unânime dos Acionistas, pela 
distribuição de dividendo inferior ao obrigatório previsto no parágrafo primeiro ou a retenção de todo o lucro líquido. O dividendo obrigatório previsto no parágrafo primeiro não
será obrigatório no exercício social em que a administração da Companhia informar à assembleia geral ser sua distribuição aos acionistas incompatível com a situação financeira da 
Companhia. Parágrafo Quarto. Os dividendos não reclamados em 3 (três) anos prescrevem em favor da Companhia. Art. 20. A Assembleia Geral poderá criar, se assim julgar
conveniente, outras reservas, observadas as disposições legais aplicáveis. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Art. 21. As obrigações e responsabilidades resultantes de acordos de
acionistas (se houver) serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de registro de ações da Companhia. Os administradores
da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral deverá declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista ou administrador em
contrariedade com os termos de tais acordos. Art. 22. Em caso de abertura do capital da Companhia, esta deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade
mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança dispostos no artigo 8º da Instrução CVM nº 578, de 30
de agosto de 2016, conforme alterada de tempos em tempos. Art. 23. A Companhia disponibilizará a seus acionistas contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e
programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia, se existentes. Capítulo IX - Dissolução: Art. 24. A Companhia se
dissolverá nos casos previstos na lei, competindo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deva funcionar durante o período,
de acordo com o estabelecido nos termos da Lei das Sociedades Anônimas. Capítulo X - Resolução de Conflitos: Art. 25. Quaisquer conflitos societários, incluindo, mas não se
limitando a, controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza decorrentes do Estatuto Social da Companhia ou a ele direta ou indiretamente relacionados, 
que envolva qualquer dos acionistas da Companhia (“Conflito”), será resolvido por meio de arbitragem, a ser conduzida perante e administrada pelo Centro de Arbitragem da Câmara
de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”), de acordo com seu regulamento (“Regulamento”) em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem, com exceção das alterações aqui
previstas. Parágrafo Primeiro. A arbitragem será conduzida por 3 árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um nomeado pelo requerente e outro nomeado pelo requerido, na forma do
Regulamento. Havendo mais de um requerente, todos os requerentes indicarão, em conjunto, um único árbitro; havendo mais de um requerido, todos os requeridos indicarão, em
conjunto, um único árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será indicado de comum acordo pelos 2 árbitros indicados pelas partes, no prazo de 5 dias da
nomeação do último árbitro. Caso qualquer dos 3 árbitros não seja nomeado em tal prazo, caberá ao presidente da Câmara nomear referido árbitro. Na hipótese de procedimentos
arbitrais envolvendo três ou mais partes que não possam ser reunidas em blocos de requerentes e requeridas, todas as partes, em conjunto, nomearão dois árbitros dentro de 15 dias
a partir do recebimento pelas partes da última notificação da Câmara nesse sentido. Toda e qualquer controvérsia relativa à indicação dos árbitros pelas partes, bem como à indicação
do terceiro árbitro, será dirimida pela Câmara. Parágrafo Segundo. Os procedimentos previstos na presente Cláusula também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro.
Parágrafo Terceiro. A arbitragem terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local em que será proferida a sentença arbitral. O Tribunal Arbitral poderá, motivadamente,
designar a realização de atos específicos em outras localidades. Parágrafo Quarto. A arbitragem será realizada em língua portuguesa. Parágrafo Quinto. A arbitragem será de direito,
aplicando-se as Leis da República Federativa do Brasil. O Tribunal Arbitral não poderá julgar por equidade. Parágrafo Sexto. Cada parte pagará a sua parte das despesas da arbitragem 
ao longo do curso da arbitragem, na forma do Regulamento. Na sentença arbitral, o tribunal deverá determinar se as despesas incorridas pelas partes envolvidas nos procedimentos
de arbitragem instalado deverão ser pagas pela parte vencida, conforme proporção determinada na sentença arbitral. Parágrafo Sétimo. O Tribunal Arbitral poderá conceder as 
tutelas urgentes, provisórias e definitivas que entender apropriadas. Qualquer ordem, decisão, determinação ou sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será final e definitiva sobre
as partes e seus sucessores, que renunciam expressamente a qualquer recurso, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral e eventual ação anulatória,
previstos na Lei nº 9.307/96. Parágrafo Oitavo. Antes da instauração do Tribunal Arbitral, qualquer das partes poderá requerer medidas urgentes ao Poder Judiciário para proteção
ou salvaguarda de direitos, sem que isso seja considerado como renúncia à arbitragem. Qualquer medida concedida pelo Poder Judiciário deverá ser prontamente notificada pela 
parte que requereu tal medida à Câmara. O Tribunal Arbitral, uma vez constituído, poderá rever, manter ou revogar as medidas concedidas pelo Poder Judiciário. Parágrafo Nono. 
Para (i) as medidas cautelares e antecipações de tutela anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, (ii) eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei nº 9.307/96; 
e (iii) os Conflitos que por força da legislação brasileira que não puderem ser submetidos à arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo como o único competente, 
renunciando-se a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. Parágrafo Décimo. A execução das decisões do Tribunal Arbitral, inclusive da sentença final e
eventual sentença parcial, será requerida exclusivamente no Foro da Comarca de São Paulo. Parágrafo Décimo Primeiro. A arbitragem será concluída no prazo de 6 (seis) meses,
o qual poderá ser prorrogado de forma motivada.

Interligação Elétrica Aguapeí S.A.
CNPJ nº 27.828.394/0001-27 - NIRE 35.3.0050448-8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei n° 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 16h10, na sede social da Interligação
Elétrica Aguapeí S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C -
Crystal, 6º andar, conjunto 601, sala 1, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. Convocação:
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na
forma do §4° do Art. 124, da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos. Os acionistas presentes
resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de R$
35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), proveniente do saldo da conta de Reservas de Lucros
Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023. Encerramento:
Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após
lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal) e Rui
Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias
Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti  - Secretária. JUCESP nº 184/24-0 em
02/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Norte e Nordeste S.A.
CNPJ nº 09.276.712/0001-02 - NIRE 35.3.0035128-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária  
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Art. 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 17h20, na sede social da Interligação
Elétrica Norte e Nordeste S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171,
Torre C - Crystal, 7º andar, conjunto 703, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. Convocação:
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na
forma do §4º do Art. 124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos. Os acionistas presentes
resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de
R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), proveniente do saldo da conta de Reservas de
Lucros Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023.
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de
sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela
Cristal) e Rui Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de
Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP
nº 1.679/24-7 em 04/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Itaquerê S.A.
CNPJ nº 27.966.089/0001-00 - NIRE 35.3.0050478-0

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 16h40, na sede social da Interligação
Elétrica Itaquerê S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C -
Crystal, 5º andar, conjunto 504, sala 1, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. Convocação:
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na
forma do §4º do Art. 124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos. Os acionistas presentes
resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de
R$ 6.178.647,34 (seis milhões, cento e setenta e oito mil, seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e
quatro centavos), proveniente do saldo da conta de Reservas de Lucros Retidos em 31 de dezembro
de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado,
foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi
assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal) e Rui Chammas. Atesto que a
deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia.
Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 567/24-3 em 02/01/2024. Maria Cristina
Frei - Secretária Geral. 

Interligação Elétrica Itapura S.A.
CNPJ nº 27.819.377/0001-23 - NIRE 35.3.0050436-4

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 16h30, na sede social da Interligação
Elétrica Itapura S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal,
6º andar, conjunto 604, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. Convocação: Dispensada a
convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na forma do §4º do Art.
124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças: Acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de Acionistas.
Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti. Ordem do Dia e
Deliberação: Distribuição de Dividendos. Os acionistas presentes resolvem, sem ressalvas e por
unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de R$ 7.516.343,85 (sete milhões, quinhentos e
dezesseis mil, trezentos e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos), proveniente do saldo da conta
de Reservas de Lucros Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023.
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de
sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP -
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal)
e Rui Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias
Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 487.670/23-1 em
29/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Sul S.A.
CNPJ n° 10.261.111/0001-05 - NIRE 35.3.0036003-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei n° 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 17h30, na sede social da Interligação
Elétrica Sul S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal,
7º andar, conjunto 704, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. Convocação: Dispensada a
convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na forma do §4° do
Art. 124, da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SA’s”). Presenças: Acionistas
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de
Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos. Os acionistas presentes
resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de R$ 703,05
(setecentos e três reais e cinco centavos), proveniente do saldo da conta de Reservas de Lucros
Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023. Encerramento:
Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após
lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal) e Rui
Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias
Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 487.487/23-0 em
29/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DO ENSINO MÉDIO DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SEMEM - CONVOCA SEUS ASSOCIADOS, PARA
PARTICIPAREM DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, QUE SE REALIZARÁ
NO DIA 19 DE JANEIRO 2024, EM 1ª CHAMADA ÀS 10H00 E EM 2ª CHAMADA ÀS
11H00, NA SEDE DO SINDICATO SITUADA NA RUA SETE DE ABRIL, Nº 140, SALA
31-A, REPÚBLICA, EM SÃO PAULO, CAPITAL, NOS TERMOS DO ESTATUTO
REGENTE, SENDO CONVOCADA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 3 DIAS POR
MEIO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NA BASE
TERRITORIAL DO SINDICATO, PARA DELIBERAREM QUANTO A:  1) PRESTAÇÃO
DE CONTAS PERÍODO 2023;  2) PROPOSTA DE PARALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
DO SINDICATO; 3) OUTROS ASSUNTOS. SÃO PAULO, 09 DE JANEIRO DE 2024.
FLÁVIO LUPI, PRESIDENTE.
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Durigan diz
que

reoneração da
folha deve

buscar
equilíbrio das

contas
O ministro interino da Fazen-

da, Dario Durigan, defendeu na
quarta-feira (10) que a solução
para o impasse da reoneração da
folha de pagamento deve bus-
car o equilíbrio fiscal. “O mais
importante dessa discussão
toda é a gente ter o mesmo en-
tendimento sobre a importância
de manter o equilíbrio das con-
tas públicas”, disse. 

“É uma premissa que o Con-
gresso deu mostras o ano pas-
sado, liderando essa agenda das
medidas que foram aprovadas
para aumentar a arrecadação”,
acrescentou Durigan.

Após o Congresso Nacional
derrubar, por ampla maioria, o
veto do presidente Luiz Inácio
Lula da Silva ao projeto que pror-
rogou a desoneração de 17 se-
tores da economia, o governo
editou a Medida Provisória 1.202
(MP) que prevê uma reoneração
gradual desses setores. Segun-
do a Fazenda, a medida visa re-
cuperar R$ 6 bilhões em arreca-
dação já neste ano, o que ajuda
o governo a chegar a zerar o dé-
ficit nas contas públicas.

Durigan e outros represen-
tantes do Executivo se reuniram
nesta quarta-feira com o presi-
dente do Senado, Rodrigo
Pacheco, que busca uma solu-
ção negociada para o impasse
criado pela edição da MP. Parla-
mentares da oposição sugerem
que Pacheco devolva o texto
para o governo e este envie um
projeto de lei com o mesmo teor
para que possam discutir o tema
sem a urgência criada pela medi-
da provisória.

Ao contrário de uma MP, um
projeto de lei não tem efeito ime-
diato. Ainda assim, para conti-
nuar em vigor, a MP deve ser
aprovada pelo Congresso em até
120 dias.

A decisão de devolver a MP
ao governo e o tema ser tratado
por meio de projeto de lei deve
ser tomada na semana que vem,
após conversa do presidente do
Senado com o ministro da Fa-
zenda, Fernando Haddad, que
está em férias.

Para Haddad, a desoneração
representa um privilégio aos se-
tores beneficiados, sem que o
resultado de aumento de empre-
gos tenha sido alcançado. A
medida estende até 2027 a
desoneração da folha de paga-
mento para setores intensivos
em mão de obra, mantendo a
contribuição para a Previdência
entre 1% e 4,5% sobre a receita
bruta. Até 2011, a contribuição
correspondia a 20% da folha de
pagamento.

Dario Durigan reforçou que
o impacto da desoneração nas
contas deve ser levado em con-
ta por Pacheco e pelos parla-
mentares. “O que a gente tem
feito é dar subsídios técnicos,
explicando, mostrando os núme-
ros. O limite de toda essa dis-
cussão é o equilíbrio fiscal, é res-
ponsabilidade fiscal, não é pos-
sível a gente ter feito um esfor-
ço maior o ano passado, com
bons resultados para o país, e
agora não persiga nessa mesma
esteira, que é olhar para o que
tem de despesa e fazer as com-
pensações”, explica o ministro
interino. (Agencia Brasil)



Governo quer serviço público
 com a cara do Brasil
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A ministra da Gestão e Ino-
vação, Esther Dweck, disse em
entrevista coletiva na quarta-fei-
ra (10) que a descentralização do
Concurso Público Nacional Uni-
ficado tem como objetivo trazer
mais diversidade ao serviço pú-
blico, ao atingir candidatos sem
condição de viajar para Brasília
para fazerem as provas.

“Queremos o serviço públi-
co com a cara do Brasil. Já temos
uma diversidade regional em Bra-
sília, mas pode ser ampliada.
Muitas vezes as pessoas preci-
sam se deslocar para Brasília ou
na melhor das hipóteses ir para
as capitais.”

Apelidada de Enem dos Con-
cursos, a seleção terá provas si-
multâneas em 220 cidades de
todo o país no dia 5 de maio. Pela
manhã, ocorrerá a prova objetiva
(de marcação de respostas) de
conhecimento geral e a prova dis-
sertativa (escrita), com conheci-
mentos específicos. À tarde,
ocorrerá a prova objetiva de co-
nhecimentos específicos.

A previsão é de que o edital
do certame seja publicado logo.
Ao todo, serão 6.640 vagas divi-
didas em 21 órgãos federais. As
inscrições começam em 19 de ja-
neiro e vão até 6 de fevereiro.

Embora a banca responsável

pelo concurso seja a Fundação
Cesgranrio, as inscrições ocorre-
rão no Portal Gov.br. Para se ins-
crever, será necessário ter conta no
portal de qualquer nível (ouro, pra-
ta ou bronze). A taxa de inscrição
custará R$ 60 para nível médio e
R$ 90 para nível superior.

A taxa de inscrição dará direi-
to aos candidatos de disputar
várias vagas em diferentes ór-
gãos federais, desde que dentro
do mesmo bloco temático. Pode-
rão pedir isenção da taxa inscri-
tos no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Fe-
deral (CadÚnico), doadores de
medula óssea e bolsista ou ex-

bolsista do Programa Universida-
de para Todos (Prouni) ou Fun-
do de Financiamento Estudantil
(Fies).

Segundo o Ministério da
Gestão e Inovação em Serviços
Públicos, o concurso deverá atra-
ir de 2 milhões a 3 milhões de can-
didatos. Das 6.640 vagas previs-
tas, 5.948 são para nível superior
(graduação) e 692 são de nível
médio. Os salários variam de R$
3,7 mil a R$ 23 mil. A divulgação
final dos resultados ocorrerá em
30 de julho, com o início da con-
vocação para a posse e para os
cursos de formação em 5 de agos-
to.  (Agencia Brasil)

Superaquecimento deve começar
 a perder força em fevereiro

O aquecimento das águas do
Pacífico Equatorial acima da mé-
dia, provocado pelo fenômeno El
Niño, já teve seu pico máximo, e
deverá ter outro neste mês de ja-
neiro. Mas a partir de fevereiro,
vai começar a diminuir de intensi-
dade. A previsão é da meteorolo-
gista Andrea Ramos, do Instituto
Nacional de Metrologia (Inmet).

“O que os modelos estão in-
dicando é que o El Niño começa
a perder a força a partir de feve-
reiro. Isso não significa que ele
não atue, porque ele influencia,
sim, todo o ciclo, seja no campo
de chuva, de pressão, de vento.
Mas já perde a força. Isso já é
confirmado. A previsão é que ele
termine no outono de 2024 e a
gente inicie uma fase de neutrali-
dade”, explicou Andrea.

A fase neutra é quando não
se tem nenhum evento do El Niño

nem do La Niña, e  são mantidas
as condições comuns às esta-
ções. Primavera e verão são as
estações quentes e que provo-
cam mais chuvas.

“Quando a gente sai dessas
estações, vai para o outono e,
depois, para o inverno. O outo-
no é uma fase de transição. A
gente ainda vai ter, no primeiro
mês, temperaturas elevadas, mas
já segue para um período mais
frio”, disse a meteorologista.

A perspectiva é que, em se-
tembro, já se tenha o La Niña, de
acordo com a previsão Clima
Noah. Andrea Ramos esclareceu
que o La Niña é um sinal inverso
ao El Niño. “Enquanto o El Niño
é calor, o La Niña é frio. Ele dimi-
nui as chuvas na Região Sul e
aumenta na Região Norte”.

O El Niño tornou o ano de
2023 o mais quente já registrado

em 174 anos de medições da Or-
ganização Meteorológica Mun-
dial (OMM). No Brasil não foi
diferente, lembrou a meteorolo-
gista. Mesmo assim, o fenôme-
no não foi um super El Niño,
como o mais recente, registra-
do em 2015/2016, quando o ín-
dice do último trimestre atingiu
2,6. Em 2023, no mesmo perío-
do, o índice foi 1,9.

Para este ano, o indicativo
de previsão climática, é que nes-
te verão, nos meses de janeiro,
fevereiro e março, as temperatu-
ras vão ficar acima da média.
“Isso a previsão climática já está
indicando. Mas, a partir de abril
e maio, vai ter tendência de dimi-
nuir”, disse Andrea Ramos.

A meteorologista destacou
que o El Niño não é o único fa-
tor que influencia na condição
de tempo, e até na geração de

ondas de calor. O Atlântico tam-
bém está aquecido e isso inten-
sificou a questão de ondas de
calor em 2023, explicou. A espe-
cialista lembrou que o El Niño
aquece o Pacífico e também o
Atlântico. “E, com isso, a gente
tem todo esse padrão”.

Andrea Ramos prevê que,
para o verão, o que se tem é que
as temperaturas vão ficar acima
da média, com possibilidade de
ondas de calor. “Só que, para ter
ondas de calor, as temperaturas
têm que ficar acima de 5º C em
relação à temperatura máxima”.

Ela disse ainda que todo o
monitoramento tem de ser feito
mais próximo, porque são esca-
las diferentes – previsão do tem-
po e previsão do clima. Alertou,
no entanto, que a previsão do
tempo é de chuvas até o final
deste mês. (Agencia Brasil)

Goiás e Minas Gerais
lideram resgates de

trabalhadores escravizados
O Ministério do Trabalho e

Emprego (MTE) resgatou, du-
rante todo o ano passado,
3.190 trabalhadores em situa-
ção de trabalho análogo à es-
cravidão no Brasil. Segundo o
balanço de 2023, divulgado na
quarta-feira (10) pelo MTE, fo-
ram fiscalizados 598 estabele-
cimentos urbanos e rurais, o
que possibilitou o pagamento
de R$ 12,8 milhões em verbas
salariais e rescisórias aos tra-
balhadores resgatados após
atuação dos auditores federais.

A pasta destacou que o re-
sultado representa o maior nú-
mero de resgates em 14 anos.
De acordo com o balanço, en-
tre os estados, os maiores res-
gates ocorreram nos estados
de Goiás (739), Minas Gerais
(651) e São Paulo (392). Minas
Gerais foi o estado com mais
ações realizadas – 117 fiscali-
zações.

O cultivo de café foi o se-
tor com o maior número de res-
gatados, totalizando 302 traba-
lhadores escravizados, ficando
à frente do setor da cana-de-
açúcar, com 258 resgates, que
liderava os dados até meados
do ano passado.

A Região Sudeste registrou

o maior número de ações e res-
gates, com 225 estabelecimen-
tos fiscalizados e 1.153 traba-
lhadores resgatados, seguido
do Centro-Oeste, com 114 fis-
calizações e 820 resgates. O
Nordeste aparece em seguida,
com 552 trabalhadores resgata-
dos e 105 ações realizadas. No
Sul, foram 84 ações e 497 resga-
tes. No Norte, 168 resgatados e
70 ações realizadas pelo MTE.

Com esses dados, subiu
para 63,4 mil o número de traba-
lhadores flagrados em situação
análoga à escravidão desde que
foram criados os grupos de fis-
calização móvel, em 1995.

A fiscalização é coordena-
da pelo MTE, por meio do Gru-
po Móvel, em parceria com ou-
tros órgãos ao longo dos anos,
como as polícias Federal (PF) e
Rodoviária Federal (PRF), o
Ministério Público do Trabalho
(MPT), a Defensoria Pública da
União (DPU) e o Ministério Pú-
blico Federal (MPF), entre ou-
tras instituições.

O combate ao trabalho
análogo à escravidão conta
com a possibilidade de de-
núncias feitas de forma remo-
ta e sigilosa no Sistema Ipê.
(Agencia Brasil)

A Justiça Federal lançou
nesta semana uma campanha
de prevenção a golpes relaci-
onados ao pagamento de pre-
catórios e requisições de pe-
queno valor (RPV), após o go-
verno federal quitar cerca de
R$ 94 bilhões em dívidas judi-
ciais.

Precatórios são dívidas do
poder público reconhecidas
em definitivo pela Justiça, sem
que haja mais possibilidade de
recursos.

No fim do ano passado, o
Supremo Tribunal Federal
(STF) autorizou o governo a
abrir crédito extraordinário,
por fora do orçamento da
União, para pagar precatórios
atrasados desde 2021.

Os pagamentos são opera-
dos pelos seis tribunais regi-
onais federais do país, que co-
meçaram a transferir os valo-
res já neste mês. Entre os va-
lores pagos, estão R$ 27,7 bi-
lhões em causas ganhas por
aposentados e outros benefi-
ciários do Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS).

Com a divulgação sobre a
liberação dos valores para mi-
lhões de pessoas, aumenta a
atividade de aproveitadores,
que buscam enganar os bene-
ficiários, razão pela qual o
Conselho da Justiça Federal
(CJF) lançou uma cartilha para
esclarecer como funcionam os
pagamentos.

O material alerta que não há
nada a se fazer para apressar
o pagamento de um precató-
rio e que quem tem valores a
receber deve evitar o contato
de terceiros sobre o assunto.
O ideal é sempre procurar o
advogado da causa em busca
de qualquer esclarecimento.

Outro alerta é que não é ne-
cessário nenhum pagamento
prévio para receber um preca-
tório. Caso receba pedidos de
adiantamento de quantias, o
beneficiário deve novamente

Campanha da Justiça
Federal alerta para

golpes no saque
de precatórios

procurar orientação do advo-
gado.

A cartilha orienta que a úni-
ca maneira de saber se um pre-
catório já foi liberado é con-
sultando o andamento do pro-
cesso que gerou o pagamen-
to. Para isso, é preciso ter in-
formações como o número
processual, número de Cadas-
tro de Pessoa Física (CPF) ou
nome completo da pessoa que
faz parte da ação. Os tribunais
federais disponibilizam meios
eletrônicos para a consulta.

Nenhum valor é deposita-
do em conta pessoal. Primei-
ro, as quantias a receber são
transferidas para uma conta
judicial aberta na Caixa Eco-
nômica Federal ou no Banco
do Brasil. Em seguida, o bene-
ficiário pode comparecer à
agência bancária para realizar
o saque, munido dos docu-
mentos pessoais.

Também é possível receber
por meio de transferência ele-
trônica (TED), em que o di-
nheiro sai da conta judicial in-
dicada e vai para uma conta
indicada pelo advogado da
parte titular do processo.

Segundo a Justiça Federal,
há milhões de beneficiários no
aguardo da liberação dos pre-
catórios, razão pela qual os pa-
gamentos são feitos com uma
ordem de preferência determi-
nada pela Constituição: pesso-
as com doenças graves, idosos
com mais de 60 anos e pessoas
com deficiência física, nessa
ordem, recebem primeiro.

Caso descubra que um pre-
catório já foi sacado sem au-
torização, o beneficiário deve
procurar a agência bancária
para saber o que ocorreu e aci-
onar seu advogado para que
tome providências.

A cartilha completa sobre
o pagamento de precatórios,
elaborada pela Justiça Fede-
ral, está disponível no site do
CJF. (Agencia Brasil)

Incra inclui quilombo no Plano
Nacional de Reforma Agrária

A comunidade quilombola de
Santa Fé, no município de Costa
Marques, em Rondônia, teve 74
famílias incluídas no Plano Naci-
onal de Reforma Agrária. A medi-
da foi publicada pelo Instituto
Nacional de Colonização e Refor-
ma Agrária (Incra) no Diário Ofi-
cial da União, da quarta-feira (10).

Reconhecida pela Fundação
Cultural Palmares como comuni-
dade com ancestralidade na po-

pulação que resistiu ao sistema
escravocrata existente no Brasil
em fevereiro de 2007, Santa Fé só
teve suas terras tituladas quase
10 anos depois, em dezembro de
2016, e os títulos só chegaram a
ser entregues em agosto de 2017.

Localizada na margem direita
do Rio Guaporé, na divisa do Bra-
sil e da Bolívia, a comunidade
teve início por volta de 1888, com
a publicação da Lei Áurea. Após

serem libertos, grupos de escra-
vizados em uma usina de Cáce-
res, em Mato Grosso, migraram
até a região escolhida para esta-
belecerem suas tradições e suas
formas de subsistência.

Ao longo dos anos, as famíli-
as que ali resistiram enfrentaram
uma série de conflitos por não
possuírem a posse definitiva das
terras. Foram expulsos por grilei-
ros e sofreram invasões para es-

peculação fundiária, o que resul-
tou na redução do território tra-
dicionalmente ocupado.

Com a inclusão das famílias
no Sistema de Informações de
Projetos de Reforma Agrária (Si-
pra), os beneficiários passam a
ter acesso às políticas públicas
voltadas à posse e uso da terra,
associadas ao desenvolvimento
rural sustentável e à promoção
social. (Agencia Brasil)

Lula e premiê japonês conversam
sobre acordo com Mercosul

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva conversou na quarta-fei-
ra (10) com o primeiro-ministro do
Japão, Fumio Kishida. No telefo-
nema, os dois falaram sobre a
possibilidade de um acordo co-
mercial entre o Mercosul e o Ja-
pão e de temas da agenda bilate-
ral para o fortalecimento da par-
ceria estratégica e do comércio
entre os dois países.

Em 2024, o Brasil preside o G20
– grupo das 20 maiores economi-
as do mundo. De acordo com a
Presidência, Lula e Kishida trata-
ram sobre a cooperação entre
Brasil e Japão em foros internaci-

onais multilaterais em prol da paz,
da democracia e da superação da
pobreza, temas prioritários do
Brasil na presidência do G20.

“O presidente Lula agradeceu
o convite que recebeu de Kishi-
da no ano passado para partici-
par [como convidado] da cúpula
do G7 [grupo de sete das maio-
res economias do mundo] , em
Hiroshima, e manifestou vonta-
de de que o Japão esteja envol-
vido em todas as instâncias de
discussão do G20 este ano”, dis-
se a Presidência, em comunica-
do.

“[Lula] realçou a necessida-

de de trazer o debate sobre as mu-
danças climáticas e energias re-
nováveis para o centro das dis-
cussões do G20. Ressaltou que
o Brasil irá lançar no G20 uma ali-
ança global contra a fome e a po-
breza e que a superação das de-
sigualdades é fundamental para
a defesa da democracia”, acres-
centa.

Em 2025, Brasil e Japão com-
pletam 130 anos de relações di-
plomáticas.

Ainda segundo o Planalto,
Lula expressou solidariedade ao
povo japonês e em particular às
vítimas dos terremotos do dia 1º

de janeiro. O tremor de magnitu-
de 7,5, que atingiu a península de
Noto, e as mais de 1,2 mil réplicas
seguintes provocaram o desaba-
mento de prédios e deram início a
incêndios. Foram registradas 202
mortes até a terça-feira (9).

“Os dois líderes falaram tam-
bém sobre a defesa da paz e da
superação dos conflitos em an-
damento no mundo. Concorda-
ram sobre a importância do forta-
lecimento das instâncias multila-
terais para que guerras como a
de Gaza e a da Ucrânia não ve-
nham a se repetir”, informou a
Presidência. (Agencia Brasil)

Com distribuição recorde, Paraná
 vai alcançar 10 milhões de
 mudas plantadas em 2024

O ano de 2023 deixou o Para-
ná mais verde. O Instituto Água
e Terra (IAT) entregou 1.850.427
mudas de espécies nativas em
todo o Estado, um incremento
de 6% em relação a 2022
(1.741.868). Esse foi o maior vo-
lume de distribuição desde 2019,
quando o programa Paraná Mais
Verde foi implementado pelo
Governo do Estado.

Nos últimos cinco anos, o
projeto superou a marca de 9,3
milhões de plantas, o equivalen-
te a 8,3 mil hectares – ou 8,3 mil
campos de futebol de restaura-
ção florestal. A perspectiva, ao
manter a média, é que o Paraná
alcance 10 milhões de mudas dis-
tribuídas ainda neste semestre.

“Vários fatores contribuíram
para essa demanda maior em
2023. Eles incluem o estabeleci-
mento de parcerias com institui-
ções como a ONG Mater Natura
e a rede global Rotary, que au-
mentaram a nossa área de atua-
ção, a grande quantidade de pro-
cessos de licenciamento ambi-
ental no Paraná ao longo do ano
e uma fiscalização ambiental
mais incisiva, que ajudou na
identificação de crimes de des-
matamento”, afirma o gerente de
restauração ambiental do IAT,
Mauro Scharnik.

Ele reforça que boa parte das
autorizações ambientais ou pe-
nas por supressão vegetal emi-
tidas pelo IAT incluem como

condicionante o replantio com
plantas nativas do Estado, for-
necidas em grande parte pelo ins-
tituto. “As mudas, em sua maio-
ria, foram usadas para ajudar na
regularização dos imóveis rurais,
na restauração de Áreas de Pre-
servação Permanente (APPs) e
reservas ilegais, no cumprimen-
to de condicionantes de proce-
dimentos de licenciamento ambi-
ental, em ações de plantio urba-
no e também para o atendimento
a infrações ambientais”, explica.

De acordo com levantamen-
to da diretoria de Patrimônio Na-
tural do órgão ambiental, os nú-
cleos regionais de Curitiba, Gua-
rapuava e Campo Mourão lide-
raram o ranking de distribuição,

respondendo por 30% do total de
plantas. “Considerando a deman-
da crescente, antecipamos o cro-
nograma. Acredito que até junho
alcançaremos esse número de 10
milhões de mudas”, destaca.

O programa foi criado em
2019 e tem como objetivo des-
pertar a consciência ambiental e
aliar o desenvolvimento ambien-
tal, econômico e social, por meio
da produção e plantio de árvores
nativas nas áreas urbanas e ru-
rais. As mudas são plantadas em
áreas que precisam ser recupera-
das ou melhor arborizadas, bem
como incentivar a população a
cultivar árvores, seja em área ur-
bana ou rural, para colaborar no
equilíbrio do clima. (AENPR)


